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17 01/11/2019 10:17:49
JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Em cumprimento à citação de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

17.1 Arquivo: Petição

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2656304CONTESTACAO01.pdf   Público

17.2 Arquivo: DOCS

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2656304CONTESTACAOAnexo02.pdf   Público

17.3 Arquivo: DOCS

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2656304CONTESTACAOAnexo03.pdf   Público

17.4 Arquivo: KIT SEGURADORA LIDER

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2656304CONTESTACAOAnexo04.pdf   Público

16 01/11/2019 09:36:48

LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A em 04/11/2019 referente ao evento de expedição seq. 14.

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

15 31/10/2019 15:06:02

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de HERCULANO SOARES ARRAIS) em 31/10/2019 com

prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 12) CONCEDIDO O PEDIDO (30/10

/2019) e ao evento de expedição seq. 13.

  Renata Souza da Rocha

Advogado

14 31/10/2019 11:39:51
EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15 dias úteis

  DEBORA LIMA BATISTA

Analista Judiciário

13 31/10/2019 11:39:00

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de HERCULANO SOARES ARRAIS com prazo de 5 dias

úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO (30/10/2019)

  DEBORA LIMA BATISTA

Analista Judiciário

12 30/10/2019 14:00:09 CONCEDIDO O PEDIDO
  EDUARDO MESSAGGI DIAS

Magistrado

11 30/10/2019 11:41:50
CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Responsável: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

  Marques Leandro Pereira da Silva

Analista Judiciário

10 27/10/2019 10:23:07 JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE
  Renata Souza da Rocha

Advogado

9 26/10/2019 00:06:23

DECORRIDO PRAZO DE HERCULANO SOARES ARRAIS

(P/ advgs. de HERCULANO SOARES ARRAIS *Referente ao evento (seq. 6) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(03/10/2019) e ao evento de expedição seq. 7.

  SISTEMA CNJ

8 11/10/2019 11:26:36

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de HERCULANO SOARES ARRAIS) em 11/10/2019 com

prazo de 10 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (03/10/2019) e ao evento de expedição seq. 7.

  Renata Souza da Rocha

Advogado

7 04/10/2019 08:11:29

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de HERCULANO SOARES ARRAIS com prazo de 10 dias

úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (03/10/2019)

  Marques Leandro Pereira da Silva

Analista Judiciário

6 03/10/2019 17:13:53 PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
  BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

Magistrado
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Processo: 08315982920198230010  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove HERCULANO SOARES ARRAIS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 12/03/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 12/07/2019. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 
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Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20151. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

12/07/2019 após 4 (QUATRO) MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 12/03/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

 
1[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 – LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL 

- INEXISTÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PARA PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO PERSEGUIDA- 

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT 2.  

A referida lei trouxe como novo teto legal o valor máximo a ser pago a quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

No entanto, a parte autora já recebeu verba indenizatória relativa ao seguro DPVAT, em sede administrativa 

na quantia de R$ 1.350,00, bem como nos autos do processo judicial nº 010.2009.909.846-8, cujas cópias 

seguem anexas, mais a quantia total de R$ 14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais), ambos em virtude de 

acidente automobilístico ocorrido em 17/05/2008. 

Desta forma, destaque-se que, o valor efetivamente pago à parte Autora foi realizado em total apreço à Lei, não 

existindo, portanto, motivos para que a Ré seja compelida ao pagamento de nova indenização visto o limite 

legal estabelecido já ter sido excedido.  

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

 
2XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 16 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move HERCULANO 

SOARES ARRAIS, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08315982920198230010. 

  

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2019.  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

HERCULANO SOARES ARRAIS Investprev Seguradora S/A

3190505544 Boa Vista Invalidez Permanente

12/03/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 26/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE CLAVÍCULA DIREITA.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA. (P1 P2 P4)

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 4º JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA DO ESTADO DE 
RORAIMA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 0102009909846-7 
 
 
BCS SEGUROS S/A, CNPJ: 48076897000163, Endereço: Av Pres Wilson 231- 
24 Andar - Centro Rio de Janeiro - Cep: 20030021, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA, que lhe move  HERCULANO SOARES ARRAIS, em trâmite 
perante este M.M. Juízo e Respectivo Ofício, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, ofertar, tempestivamente, sua 
CONTESTAÇÃO, com fundamento nos artigos 30 e seguintes da Lei 9.099/95 
e, demais cominações legais pertinentes à espécie, pelas razões de fato e de 
direito a seguir articuladas: 
  

SÍNTESE DA REALIDADE DOS FATOS 
 
Conforme se depreende da peça inaugural, alega o Autor, ser beneficiário do 
Seguro de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via 
Terrestre - DPVAT, tendo em vista o acidente automobilístico, ocorrido em 
17/05/2008, no qual teria sofrido danos pessoais ocasionando sua INVALIDEZ 
DE CARATER PERMANENTE. 
 
Assim ajuizou a presente demanda, objetivando o recebimento de uma 
suposta diferença de indenização de seguro de Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT,  no valor 
de R$ 12.150,00, valor que atribuiu à sua causa. 
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Ocorre que, conforme CONFESSADO pela autora em sua exordial, 
em 10/07/2009, a mesma recebeu a quantia de R$ 1.350,00 (hum mil 
trezentos e cinqüenta reais), referente a indenização por invalidez, 
dentro do limite máximo indenizável à época, que era  de ATÉ R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), nos termos da Resolução 
do CNSP - Conselho Nacional de Seguros Privados.  
 
Assim, face ao recebimento da indenização ora pleiteada, não cabe 
nenhum valor remanescente a ser pleiteado pela parte autoral. 
 
Entretanto, com fundamento nas Leis 6.194/74 e 8.441/92, vem a Ré 
demonstrar as razões de fato e de direito pelas quais não deve prosperar 
tal pleito autoral. 
 

ESCLARECIMENTOS INICIAIS 
 
Inicialmente, a Ré sente-se no dever de trazer à colação os fatos a seguir 
reportados, por entender que o conhecimento dos mesmos seria de todo 
conveniente ao perfeito juízo de Vossa Excelência para o julgamento da 
presente lide. 
 
Ressalta-se, primeiramente, o fato de que as indenizações do seguro 
obrigatório DPVAT não são pagas em razão da profissão das vítimas, mas em 
razão da invalidez ou morte. A dona de casa recebe o mesmo valor 
indenizatório que um jogador de futebol, uma criança, uma modelo ou um 
aposentado. 

 

Portanto, é preciso observar o limite máximo indenizável para a lesão 
descrita pelo Autor, bem como verificar, através de laudo do IML, o grau da 
mesma para que a indenização seja justa e dentro do limite da invalidez 
existente. 

Conforme confessado pelo próprio Autor e de acordo com o MEGADATA 
em anexo, em 10/07/2009, foi a pela BANCRED SEGURADORA S/A a 
quantia de R$ 1.350,00, tendo em vista a invalidez apresentada pela Autor, 
apurada em sede administrativa. Frise-se que este valor corresponde a 10 % 
(grau da perda de função) de R$ 13.500,00, (valor máximo indenizável à 
época do pagamento administrativo). 
 

Era o que cumpria à ré registrar, para ciência deste I. Juízo, antes de iniciar a 
explanação contestatória. 
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PRELIMINARMENTE 
 

DA IMPRESCINDÍVEL RETIFICAÇÃO DO PÓLO PASSIVO 
 
Inicialmente, incube salientar que deve constar no pólo passivo da presente 
demanda a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A, inscrita no CNPJ sob número 09.248.608/0001-04 e não a BCS 
SEGUROS S/A 
 
Conforme prevê o artigo 5º da resolução do CNSP nº. 154 de 2006, as 
sociedades seguradoras que operam no seguro DPVAT devem aderir a dois 
consórcios específicos, com entidade líder, nos termos do parágrafo 3º do 
mesmo dispositivo legal. 
 
Além disto, o artigo 1º da portaria nº. 2797/2007 da SUSEP concede 
autorização à SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A ratificando, no artigo 2º, o exercício de sua função como entidade 
líder dos consórcios, sendo certo que ela deve representar todas as 
seguradoras do consórcio. 
 
Para que não haja quaisquer dúvidas acerca da necessidade de inclusão da 
Seguradora Líder no pólo passivo e exclusão da ré, basta observar o disposto 
no parágrafo 8º do mesmo artigo 5º da resolução em comento, senão vejamos: 
 
“Os pagamentos de indenizações serão realizados pelos Consórcios, 
representados por seus respectivos lideres.” 
 
Diante disso, considerando que a presente demanda versa sobre o pagamento 
de indenização relativa ao seguro DPVAT, é evidente que se faz necessária a 
retificação do pólo passivo da demanda, para que passe a constar a 
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, 
situada na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º. andar, Centro, Cep.: 20031-205, 
Rio de Janeiro/RJ. 
 
Não obstante, segue anexo a portaria e a resolução em comento, a fim de 
dirimir eventuais dúvidas existentes. 

 
 

DA INCOMPETÊNCIA DO JUIZO FACE À NECESSIDADE DE PRODUÇÃO 
DE PROVA PERICIAL TÉCNICA  

 
Conforme se verifica nos autos, o autor não juntou Laudo Médico do IML 
atestando o grau da sua alegada invalidez permanente. Sendo assim, o Laudo 
anexado não se presta para comprovar o grau de invalidez sofrida, razão pela 
qual imprescindível se faz à produção de prova pericial técnica. 
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Ora, se o autor pretende receber alguma verba a título de diferença de 
indenização do seguro DPVAT, deve comprovar a existência da debilidade, seu 
grau e seu nexo com o acidente noticiado.  
 
Trata-se, portanto, de matéria eminentemente técnica, carecedora da produção 
de prova pericial para ser dirimida. Daí emerge a incompetência dos Juizados 
Especiais Cíveis para apreciar esta questão. 
 
Com efeito, todos os doutrinadores que cuidam da lei nº 9.099/95 preocupam-
se em defender que, como causas de menor complexidade, devem ser 
entendidas aquelas que não exigem a realização de prova pericial. Nesse 
sentido, cabem ser destacadas as palavras do ilustre Juiz Jorge Alberto 
Quadros de Carvalho Silva, assim: 
 
“Muitas vezes, então, é recomendável uma prova pericial que venha a 
esclarecer a respeito da origem, da causa, da natureza e da extensão do dano. 
E a prova desse tipo é incompatível com o espírito norteador dos 
Juizados Especiais Cíveis” (trecho grifado). (In “Lei dos Juizados Especiais 
Cíveis Anotada” – pág. 9 – Ed. Saraiva -  1999).   
 
Ainda a propósito e como robusto suporte à sua tese, a ré traz à colação as 
seguintes ementas relativas a decisões de E. Turmas Recursais dos Juizados 
Especiais do Rio de Janeiro, prestigiando o entendimento supra exposto: 
 
Ementa nº 179 - “O Juizado Especial não tem competência para apreciar 
causas em que o valor supera o limite expresso no artigo 3º da Lei nº 9.099/95 
e naquelas de maior complexidade, a exigir produção de prova incompatível 
com seus princípios norteadores (trecho grifado). Se a lide desatende a tais 
pressupostos, impõe-se a extinção do processo, sem exame do mérito” 
(Recurso nº 33-7/98. 1ª Turma Recursal Cível – Unânime – Relator Juiz 
Henrique Carlos de Andrade Figueira – Julg. 11/02/98). 
 
Ementa nº 387 - “Perícia não realizada. Feito que comporta perícia de 
relevante complexidade. Inadmissibilidade de perícia de grande complexidade 
no JEC Decisão reformada. Julgado extinto o processo, sem adentrar no 
mérito. (Recurso nº. 2253-7 - 6ª. Turma Recursal - Unânime – Relator Juiz 
Antônio Saldanha Palheiro – Julg. 24/11/98).”   
 
Ementa nº 36 – “A questão de menor complexidade, aludida no artigo 3º da Lei 
nº 9.099/92, diz respeito à prova pericial e ao valor, que suplanta os 40 salários 
mínimos, nas hipóteses em que a norma acima indicada estabelece a 
competência, observando tal critério. A complexidade técnico-jurídica da 
matéria não afasta a competência dos Juizados. Assim, a questão de maior 
complexidade é aquela que exige maior dilação probatória em prova 
técnica (trecho grifado) ou que suplanta 40 salários mínimos, na hipótese de 
competência ratione valoris...(7ª Turma Recursal – Recurso nº 184/97 – Rel. 
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Juiz Carlos Eduardo da Rosa da Fonseca Passos). (Nota: Ementa transcrita 
parcialmente, visto que sua parte final não pertine à matéria agitada).   
 
Significativo, igualmente, o entendimento do MM Juiz do JEC de Campina 
Grande-PB, expresso em sentença de 01.02.2002, proferida no processo nº 
00120010225900, sob a seguinte ementa: 
 
“AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – Ausência de 
conciliação – Instrução do feito – Preliminar de Necessidade de 
Requisição de Perícia Técnica. Acolhimento. Extinção do Processo sem 
Julgamento do Mérito. 
 
“Afigurando-se indispensável a realização de perícia técnica para a 
aferição do grau de invalidez permanente, faz o feito desaguar na grande 
complexidade, dando margem à extinção do processo sem julgamento do 
mérito. Inteligência dos arts. 3º e 51, inciso II, da Lei 9.099/95.” 
 
No fundamento da sentença, Sua Excelência cita a Prof.  Ada Pellegrini 
Grinover, a qual, mesmo antes da edição da lei nº 9.099, já dizia: 
 
“adoção de fórmulas e de esquemas renovados de tornar a Justiça mais 
ágil e mais acessível, não significa o abandono de princípios que 
representaram e ainda representam importantíssimas conquistas para 
sempre pela ciência processual: o Juiz natural, o direito de defesa, o 
contraditório, entre outros, configuram valores indeclináveis” (Participação 
e Processo – Ed. RT – 1988). 
Em seguida, o Juiz sentenciante arremata: 
 
“Portanto, nenhum Juiz ou Tribunal, seja no nosso sistema normativo ou 
alienígena, está autorizado a decidir sem prova técnica quando a espécie 
assim requerer a sua produção, como está ocorrendo in casu, onde 
exsurgiu no calor da liça judicial uma dúvida sobre o grau de invalidez”.  
 
Do entendimento doutrinário e jurisprudencial retro reportado resta evidente 
que a sede judicial apropriada para o autor pleitear seu suposto direito à  
indenização por invalidez é uma das Varas Cíveis da Justiça Comum, onde a 
reclamada pode defender-se tecnicamente, formulando quesitos e nomeando 
assistente  técnico. 
 
Sem dúvida, este bloqueio afronta o constitucional princípio do contraditório e 
do amplo direito de defesa. 
 
Em decorrência, a ré requer que Vossa Excelência se digne de determinar 
a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do artigo 51, 
II, da lei nº 9.099/95. 
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Data máxima vênia, na remota hipótese de ser ultrapassada a preliminar 
acima, o que se admite por argumentar, utilizando-se do direito de ampla 
defesa, segue a contestação aos fatos narrados na exordial  
 

DO MÉRITO 
 
ALTERAÇÃO DA LEI Nº 6.194/74 ATRAVÉS DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 

340/2006 CONVERTIDA NA LEI N.º 11.482/2007 
 
Com efeito, a Medida Provisória nº. 340, de 29/12/2006 (sexta-feira), publicada 
no DOU da mesma data, modificou vários diplomas legais, entre os quais a Lei 
nº 6.194/74 (antes alterada pela Lei nº 8.441/92) que dispõe sobre o seguro 
DPVAT.  
 
Assim sendo, tendo o sinistro noticiado pela autora ocorrido em 23/09/2007, 
vale para sua análise e julgamento o ordenamento exposto na MP 
340/2006, convertida na Lei 11.482/2007. 
 
As alterações na Lei nº 6.194 foram procedidas pelo artigo 8º da Medida 
Provisória acima citada e alcançaram os artigos 3º, 4º, 5º e 11º, que passaram 
a vigorar com a seguinte redação:  
 
 

Medida Provisória nº 340 
Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa 
vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 
 

 
No uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição Federal, o 
Presidente da República edita a Medida Provisória que possui força e atributos 
de lei, criando, por conseguinte, direitos, deveres e obrigações. Assim seus 
efeitos revogatórios entram em pleno vigor a partir da data da sua publicação, 
na forma do art. 2º, §1º, da Lei nº 4.657 (LICC), aplicando-se, por conseguinte, 
a todos os sinistros vinculados ao seguro DPVAT ocorridos a partir de 
29/12/2006.   
 
O novo ordenamento, então vigente, preceitua, dentre outros aspectos que o 
valor das indenizações (capital segurado) estabelecido em moeda corrente do 
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país (Real – R$) e não mais em quantidades de salários mínimos, no caso, 
R$13.500,00. 
 
 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 451/2008 CONVERTIDA NA LEI Nº 11.945/2009 
 
Importa destacar que, em 17/05/2008 (data do sinistro), já estavam em vigor as 
alterações da Lei nº 6.194/74 trazidas pela Medida Provisória nº 451/2008, 
convertida na Lei nº 11.945/2009:  

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 
e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada  
pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

        a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        § 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser 
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes 
de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como 
total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
observado o disposto abaixo: (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 
2008). 

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao 
valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 
2008). 
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        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista 
na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da 
indenização que corresponderá a setenta e cinco por cento para as perdas de 
repercussão intensa, cinqüenta por cento para as de média repercussão, vinte 
e cinco por cento para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual 
de dez por cento, nos casos de seqüelas residuais. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 451, de 2008). 

        § 2o  O seguro previsto nesta Lei não contempla as despesas decorrentes 
do atendimento médico ou hospitalar efetuado em estabelecimento ou em 
hospital credenciado ao Sistema Único de Saúde - SUS, mesmo que em 
caráter privado, sendo vedado o pagamento de qualquer indenização nesses 
casos. (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

        Art. 4o  A indenização no caso de morte será paga de acordo com o 
disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 
(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        Parágrafo único. (Revogado pela Lei no 8.441, de 1992). (Redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        § 1o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        § 2o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        § 3o  Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na 
forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP. 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.  

        § 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, 
no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação 
dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e 
a prova de qualidade de beneficários no caso de morte; (Redação dada pela 
Lei nº 8.441, de 1992) 
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        b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por 
hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão 
policial competente - no caso de danos pessoais.  

        § 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade 
Seguradora, mediante recibo, que os especificará.  

        § 3o  Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito 
entre a morte e o acidente, será acrescentada a certidão de auto de necrópsia, 
fornecida diretamente pelo instituto médico legal, independentemente de 
requisição ou autorização da autoridade policial ou da jurisdição do acidente. 

       § 4o  Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e 
as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez 
permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar 
relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede 
hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos 
interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. (Incluído pela Lei 
nº 8.441, de 1992) 

        § 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência 
da vítima deverá fornecer, no prazo de até noventa dias, laudo à vítima com a 
verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

 
Sendo assim, como o autor não traz aos Autos o laudo do Instituto 
Médico Legal que ateste que este apresenta debilidade permanente, é 
lícito supor que o requerente, tanto pode possuir uma debilidade de grau 
máximo, ou seja, 100%, como também o mínimo, ou seja, 10%. 
  
Consigna-se que, em sendo necessária a realização da prova técnica, para que 
possa verificar a existência da alegada debilidade de caráter permanente, 
inclusive seu grau, pois de acordo com a tabela que segue em anexo, cada 
perda ou encurtamento de um órgão ou membro equivale uma percentagem do 
teto máximo acima descrito. 
 
Contudo, em sendo parcial a debilidade, deve-se comprovar o nível de 
acometimento, a fim de que se possa realizar um perfeito enquadramento da 
lesão, conforme determina o inciso II do §1º do art. 3º da Lei nº 6.194/74  
 
Entretanto, acreditando estar cabalmente comprovada a improcedência do 
pleito inaugural, aguarda que seja extinto o feito com julgamento do mérito com 
fundamento no artigo 269, I, 2ª parte do Código de Processo Civil. 
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DA PLENA VALIDADE DA QUITAÇÃO OUTORGADA PELA AUTORA 
ADMINISTRATIVAMENTE 

 
Conforme MEGADATA acostado ao autos, e também através da 
CONFISSÃO da autora, contata-se que, em 10/07/2009, o mesmo 
recebeu a importância de R$ 1.350,00, outorgando plena, rasa, geral e 
irrevogável quitação, para mais nada reclamar, seja a que título for, com 
fundamento no sinistro objeto da lide. Trata-se, pois, de fato 
incontroverso. 
 
Para tanto, a autora firmou recibo em que outorgou à ré a mais plena 
quitação para mais nada reclamar, seja a que título for, com fundamento 
no sinistro objeto da lide. 
 
Assim é que em nenhum momento, ainda que posteriormente ao 
recebimento da indenização, foi pretendida a rescisão do pagamento ou 
questionada a sua validade. 
 
E não o fez porque, para assim pretender e requerer, precisaria provar 
que o negócio jurídico seria anulável, por estar maculado com um dos 
vícios elencados no inciso II do art. 171 do novo Código Civil, que 
praticamente repete os termos do inciso II do art. 147 do Código Civil de 
1916, com esta redação:  
 
“É anulável o ato jurídico: 
 
I- Por vício resultante de erro, dolo, coação, simulação, ou fraude”. 
 
A inicial comprova que a beneficiária não fez qualquer pedido no sentido 
de invalidar o pagamento recebido. E o objeto da lide é tão-somente a 
condenação da ré ao pagamento de alegada diferença de valores. 
 
Assim, tendo a autora recebido a indenização devida e cabível e não 
tendo alegado qualquer vício no aludido pagamento, desonerada resta a 
Ré de toda e qualquer responsabilidade acerca da obrigação quitada, 
falecendo ao beneficiária o direito de requerer a alegada diferença. 
 
Como não houve alegação e comprovação de erro, dolo, coação, 
simulação, ou fraude e como a autora em momento algum ataca a 
validade do pagamento da indenização, este por si só exaure qualquer 
outra pretensão complementar.  
 
Assim, observa-se, que de forma a viabilizar que o aludido pagamento 
fosse feito no valor global de R$ 1.350,00, foi lançada assinatura da 
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autora no recibo respectivo pelo Sinistro DPVAT, seguindo procedimento 
corriqueiro das seguradoras. 
 
Igualmente, a emissão de recibo consiste em uma prática habitual 
utilizada pela Ré, de forma a controlar todos os pagamentos 
indenizatórios efetuados, a fim de conferir a plena e válida quitação. 
 
Dessa forma, ante a outorga da quitação pela autora, não resta qualquer 
dúvida quanto ao esgotamento da relação jurídica cujo objeto seja a 
indenização relativo ao sinistro objeto da lide, sendo vedada a abertura 
de nova discussão a respeito de um crédito previamente quitado, sob 
pena de se ferir o ato jurídico perfeito e outros basilares constitucionais. 
 
Assim também entende o legislador, na conformidade do que dispõe o 
Novo Código Civil Brasileiro no parágrafo único do artigo 320:  
 
“Parágrafo único. Ainda sem os requisitos estabelecidos neste artigo, 
valerá a quitação, se de seus termos ou das circunstâncias resultar haver 
sido paga a dívida.” 
 
Sem dúvida, ante o pagamento efetuado pela seguradora, não há mais 
relação jurídica sobre o sinistro em tela, pois não é lícito discutir crédito 
quitado, sob pena de se ferir ato jurídico perfeito. 
 
As ementas a seguir transcritas referem-se aos julgados oriundos de 
Tribunais de regiões diversas do País e também do E. Superior Tribunal 
de Justiça que consagram o entendimento acima exposto: 
 
“DPVAT. COBRANÇA DE DIFERENÇA. NECESSIDADE DE 
COMPROVAÇÃO AO DIREITO. IMPROCEDÊNCIA QUE SE MANTÉM. 
 
Confessando a autora já haver recebido, há cerca de 9 anos, a 
indenização (DPVAT) em decorrência de morte acidental de filho, 
para o pedido de complementação deve comprovar o seu direito, 
pena de improcedência do pedido, pois, a presunção é a de que a 
quitação seja completa e definitiva.”(TACMG. Apelação Cível nº. 
382.199-0, 5ª Câmara Civil, Rel. Juiz Francisco Kupidlowski, J. 
6/02/2003). 
 
“Execução Título Judicial. Argüição de pré-executividade acolhida. 
Indenização paga integralmente. O recebimento de indenização, e a 
outorga de recibo de quitação de sinistro – DPVAT, diretamente da 
seguradora, dando-se o credor por satisfeito de quanto competia 
receber, com plena rasa e irrevogável quitação de todas as ações e 
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direitos, impõe o encerramento do caso. Recurso improvido.” (TJRJ. 
Apelação Cível nº. 2000.001.03909, – 14ª Câmara Cível, Rel. Des. 
Mauro Nogueira, J. 23/01/2001, Registrado em 1º/03/2001). 
 
“Quitação dada pelo credor. Ausência de ressalva. Presunção de 
que quitado integralmente o débito.” (STJ. RESP nº. 37.475-8-SP 
(93.0021596-5, 3ª Turma, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, J. 29/11/1993, in 
D.J. 7/02/1994). 
 
Deste modo, resta comprovada na lei, na doutrina e na jurisprudência a 
improcedência da presente demanda, com a condenação da parte autora 
nas verbas de sucumbência. 
 
 

DA NÃO COMPROVAÇÃO DO GRAU DA INVALIDEZ DO AUTOR 

 
Analisando o Exame de Corpo de Delito de fls. , verifica-se com clareza que 
não foi apurado o grau da invalidez do Autor, informação esta imprescindível 
para que seja calculado o valor de uma suposta diferença a ser indenizado.  
 
ATÉ PORQUE, PARA FAZER JUS AO RECEBIMENTO DE UMA 

SUPOSTA DIFERENÇA, O AUTOR DEVERIA TER 
TRAZIDO AOS AUTOS UM NOVO LAUDO 
PERICIAL QUE ATESTASSE UM GRAU 
MAIOR DE SUA INVALIDEZ, JUSTIFICANDO ASSIM 
O SEU PLEITO, O QUE NÃO OCORREU. 
 
Ressalta-se que a inicial descreve perda funcional de 50% do joelho 
direito, porém a avaliação apresentada não foi realizada por médico perito 
do IML, mas sim médico particular contratado pelo Autor, logo o grau 
apontado não merece prosperar. 
 
Ademais a realização do pagamento da cobertura do seguro DPVAT, tendo em 
vista o acidente automobilístico sofrido, existe a necessidade de comprovação 
da lesão de caráter permanente, assim como o GRAU de invalidez 
permanente sofrida. 
 
Constata-se que NÃO HÁ nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal 
certificando, com a exatidão que a lei determina, o percentual de invalidez do 
Autor, elementos imprescindíveis para que possa ser fixada a indenização 
correspondente, de acordo com a tabela específica, como previsto na lei e nas 
normas disciplinadoras.  
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Com efeito, os parágrafos 4º e 5º, acrescentados ao art. 5º da lei nº 6.194/74 
pela lei nº 8.441/92, estabelecem:  
 
“§4º - Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as 
lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, 
poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar relatório de 
internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede hospitalar e 
previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em 
formulário próprio da entidade fornecedora”. 
 
§5º - O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as 
lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, 
em LAUDO COMPLEMENTAR, no prazo médio de noventa dias do evento, de 
acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de 
acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de 
acidentes do trabalho e da classificação internacional das doenças.” 
 
Assim, é que existe nos autos, documento que não comprova o GRAU da 
referida lesão, impossibilitando a quantificação de um suposto valor 
indenizatório a título de diferença.  
 
Pelo exposto, requer que a ação seja julgada improcedente. 
 

DO PARECER MÉDICO TRAZIDO AOS AUTOS PELA DEMANDANTE. 
AUSÊNCIA DE CONFIRMAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE LESÃO 

PERMANENTE PELO IML. 
 
Nobre Julgador, analisando o pleito constante da inicial, assim como os 
documentos acostados, verifica-se que a Autora alega ter ficado inválida em 
decorrência do acidente automobilístico em tela.  
 
DE FATO, A AUTORA TROUXE AOS AUTOS ATESTADOS E 
RECEITUÁRIOS ELABORADOS POR UM MÉDICO PARTICULAR, SENDO 
CERTO QUE O REFERIDO DOCUMENTO NÃO SUBSTITUI O LAUDO 
PERICIAL DO IML. 
 
Portanto, todos os documentos que objetivam comprovar a limitação 
funcional que alega ser vítima, bem como sua quantificação, devem ser 
desconsiderados, assim como desde já impugnados. 
 
Não pode prevalecer a afirmativa da demandante, pois para a realização do 
pagamento da cobertura do seguro DPVAT, tendo em vista o acidente 
automobilístico que sofreu, existe a necessidade de comprovação da lesão de 
caráter permanente, assim como o GRAU de invalidez permanente sofrida, 
NÃO SENDO ACEITO O PATAMAR ESTABELECIDO PELO MESMO, POIS 
SE ASSIM FOSSE, ESTARÍAMOS DIANTE DE REAL AFRONTA AOS 
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PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO. 
 
Assim, para que o pleito da Autora pudesse prosperar, deveria a mesma ter 
trazido aos autos, os documentos oficiais que atestassem A EXISTÊNCIA DE 
LESÃO DE CARÁTER PERMANENTE, BEM COMO O GRAU DA 
LIMITAÇÃO SOFRIDA, no caso, o LAUDO DO IML, atestando para todos 
os fins que realmente houve seqüela de caráter permanente e qual o seu 
grau. 
 
 
Neste diapasão temos que o artigo 5º, § § 4º e 5º, da Lei 8.441/92, diz, in 
verbis:  
 
“§ 4º - Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente 
e as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez 
permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento 
hospitalar, relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido 
pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, 
pelos interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. 
 
§ 5º - O INSTITUTO MÉDICO LEGAL DA JURISDIÇÃO DO ACIDENTE 
TAMBÉM QUANTIFICARÁ AS LESÕES FÍSICAS OU PSÍQUICAS 
PERMANENTES PARA FINS DE SEGURO PREVISTO NESTA LEI, EM 
LAUDO COMPLEMENTAR, NO PRAZO MÉDIO DE NOVENTA DIAS DO 
EVENTO, DE ACORDO COM OS PERCENTUAIS DA TABELA DAS 
CONDIÇÕES GERAIS DE SEGURO DE ACIDENTE SUPLEMENTADA, NAS 
RESTRIÇÕES E OMISSÕES DESTA, PELA TABELA DE ACIDENTES DO 
TRABALHO E DA CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DAS DOENÇAS.”  
 
Ademais, temos que o artigo 3º da Resolução CNSP nº 07/97 assim preconiza: 
 
I – LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL DA CIRCUNSCRIÇÃO DO 
ACIDENTE, QUALIFICADO DA EXTENSÃO DAS LESÕES FÍSICAS OU 
PSÍQUICAS DA VÍTIMA, ATESTANDO O ESTADO DE INVALIDEZ 
PERMANENTE, DE ACORDO COM OS PERCENTUAIS DA TABELA DAS 
CONDIÇÕES GERAIS DE SEGURO DE ACIDENTE, SUPLEMENTADAS, 
QUANDO FOR O CASO, PELA TABELA DE ACIDENTES DO TRABALHO E 
DA CLASSIFICAÇÃO  INTERNACIONAL DE DOENÇAS; 
 
II – registro da ocorrência expedida pela autoridade policial competente.”  
 
ENTRETANTO, AINDA QUE O AUTOR APRESENTE LAUDO PARTICULAR 
COM GRAU, ESTE NÃO MERECE PROSPERAR, POSTO QUE A RÉ NÃO 
ACOMPANHOU A PERICIA, TÃO POUCO PODE ELABORAR QUESITOS 
AO PERITO REFERENTE À PERICIA REALIZADA. 
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Isto posto, não foi cumprido a contento, o direito que a Lei ordena, devendo o 
feito ser extinto na forma do art. 267, I, do CPC. 
 

DA AVALIAÇÃO MÉDICA EM SEDE ADMINISTRATIVA E O 
PAGAMENTO CORRESPONDENTE A LESÃO SOFRIDA 

 
Fala-se em ATÉ R$ 13.500,00, pois existe uma graduação de valores de 
acordo com a natureza da seqüela deixada.  Assim, paga-se R$ 
13.500,00 quando a Tabela do CNSP, ora anexada, previr a aplicação do 
percentual de 100% (Cem por cento) para a perda de um membro, de um 
órgão ou de uma função, como é o caso, por exemplo, da “perda total da 
visão de ambos os olhos”. 
 
Em se tratando de pedido de indenização de Seguro Obrigatório, tendo 
em vista SUPOSTA INVALIDEZ PERMANENTE, faz-se necessária a 
comprovação de tal pleito, sendo que O INSTRUMENTO 
COMPROBATÓRIO COMPETENTE É O LAUDO MÉDICO PERICIAL, 
PORMENORIZADO, COM O GRAU DE PERDA DO MEMBRO 
AFETADO, pois a indenização será devida “desde que esteja 
terminado o tratamento e seja definitivo o caráter da invalidez”.  
 
Ademais, há de se destacar que a seguradora em se tratando de 
invalidez permanente deve efetuar o pagamento de forma vinculada 
ao percentual de incapacidade da vítima/beneficiária,  
 
Demais disso, estabelece a Resolução n.º. 56/01 do CNSP em seu artigo 
13, inciso II, in verbis: 
 
Art.13. A sociedade seguradora efetuará o pagamento das indenizações 
a seguir especificadas, por pessoa vitimada: 
 
II – em caso de Invalidez Permanente, desde que esteja terminado o 
tratamento e seja definitivo o caráter da invalidez, a quantia que se 
apurar, tomando-se por base o percentual da incapacidade de que 
for portadora a vítima, de acordo com a tabela constante das Normas 
de Acidentes Pessoais, tendo como indenização máxima a importância 
segurada prevista na norma vigente na data da liquidação do sinistro; 
(grifo nosso) 
 
Desta forma, a Lei 8.441/92, em seu artigo 12, determinou que o CNSP 
regulasse a matéria, que assim o fez, elaborando uma tabela,  para o 
pagamento de indenizações por invalidez. 
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Traz a referida tabela, a correlação entre o percentual indenizatório e ao 
grau de lesão sofrido para cada membro/órgão lesionado. 
 
Neste caso específico, com base nas informações obtidas, demonstra-se 
abaixo o valor indenizatório que carreou tal sinistro, ocasionando um 
percentual correspondente ao comprometimento físico sofrido pelo 
Autor, com perda de 6% de PERDA REDUÇÃO DA MOBILIDADE DO 
PERNA ESQUERDA, perfazendo referido cálculo, efetuado através da 
inclusa tabela elaborada pela CNSP - Conselho Nacional de Seguros 
Privados..  
 
Com base na Resolução expedida pelo CNSP - Conselho Nacional de 
Seguros Privados fixou-se o valor de ATÉ R$ 13.500,00 (Treze mil e 
quinhentos reais), como valor máximo geral no que se refere ao seguro 
obrigatório, no tocante as indenizações por invalidez em que atestem o 
percentual de 100% de perda definitiva do membro. 
 
Entretanto, caso Vossa Excelência assim não entenda, esclarece a 
Ré que o Seguro Obrigatório não indeniza/reembolsa valor superior 
a este, ou seja, R$ 13.500,00, nem mesmo é contratado para dar 
cobertura a outras indenizações, existindo espécie própria de 
seguro para garantir qualquer distúrbio patrimonial que o Segurado 
venha a sofrer. 
 

DO PEDIDO DE INVALIDEZ SEM COMPROVAÇÃO DO CARÁTER 
PERMANENTE DO DANO FÍSICO DECORRENTE DA LESÃO 

 

 
O autor noticia sinistro envolvendo veículo automotor ocorrido em via terrestre 
no dia 17/05/2008 no qual alega ter sofrido lesões que ocasionaram sua 
invalidez. 
 
Acreditando fazer jus ao recebimento de indenização do Seguro DPVAT, o 
autor requer a condenação da Ré ao pagamento de valor de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), baseando seu pleito no disposto na alínea B do 
Artigo 3º da Lei nº. 6194/74. 
 
Demonstraremos que, com base na documentação dos autos e a situação 
atual do autor/vítima, não é cabível qualquer indenização a título de Seguro 
DPVAT no momento. 
 
Vale registrar a este nobre Juízo que, tendo o sinistro acontecido no ano de 
2009, o pedido autoral deverá obedecer as normas em vigor na época, 
principalmente as alterações ocorridas na Lei nº. 6.194/74 trazidas pelas Leis 
nº. 11482/2007 e nº. 11945/2009. 
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Ressaltamos que o artigo 3º. da Lei nº. 6.194/74 foi alterado pelas leis acima 
citadas, vejamos o novo texto do artigo 3º. e seu inciso II que trata do valor 
máximo indenizável no caso de invalidez comprovadamente permanente:  

“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 
e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

I – (...) 

II - ATÉ  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e  

III – (...)”  

(grifos nossos) 

Grifamos a palavra “ATÉ”, pois sua observância é fundamental, já que a 
indenização por invalidez pode variar dependendo do grau da lesão e da 
extensão da incapacidade funcional apresentada pelo autor/vítima, que refletirá 
em dano corporal ,este sim indenizável. 

Contudo, o aspecto imperativo para que haja cobertura é que a invalidez seja 
de caráter PERMANENTE. Fato não demonstrado pelo autor. 

As provas trazidas aos autos pelo Autor não determinam que a lesão trouxe 
dano físico permanente. O autor alega que sofreu uma séria fratura do membro 
inferior esquerdo. 
 
Espera-se, como também deve esperar o autor, que seu restabelecimento seja 
total, ou seja, que a fratura se consolide e que após as necessárias sessões de 
fisioterapia, seus movimentos voltem a normalidade. 
 
Porém, estando ainda em tratamento, não há como afirmar se haverá e, 
havendo, qual será a extensão dos danos provocados pela eventual não 
consolidação da fratura do membro inferior esquerdo. Dano este que pode, 
inclusive, ser nenhum. 
 
Não há qualquer prova, no momento, de que a alegada limitação seja 
permanente. Ressaltamos que qualquer exame realizado agora também não se 
mostrará eficaz, pois o autor ainda está em tratamento como provam os 
documentos acostados pelo próprio. 

Assim, consoante fixado em Lei, não há como determinar procedência ao pleito 
autoral, devendo esta demanda ser julgada extinta sem julgamento do mérito 
para, posteriormente, caso o autor realmente fique com alguma seqüela 
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incapacitante derivada da fratura, seja auferida sua extensão, até mesmo na 
via administrativa, que não foi utilizada. 

Contudo, aproveitamos a oportunidade para expor a este Ilustre Juízo a 
necessidade prevista em lei da aferição de uma possível invalidez de caráter 
permanente, quando esta restar fixada. 

Vejamos a nova redação do § 1º. do artigo 3º., conferida pela MP 451/2008, 
convertida posteriormente na Lei nº. 11945/2009: 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a 
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das 
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos 
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e 
cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as 
de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), 
nos casos de sequelas residuais.  

Ressaltamos que a verificação da perda funcional do membro lesado, no 
caso o membro superior do autor, somente é possível após restar 
caracterizado que não há chance de melhora por qualquer forma de 
terapia relacionada ao caso concreto, o que deve ser definido 
documentalmente por perito do IML. 
 
Tal exame também está previsto na mesma Lei, no parágrafo 5º. do artigo 5º: 
 
§ 5o - O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência 
da vítima deverá fornecer, no prazo de até noventa dias, laudo à vítima 
com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, 
totais ou parciais. 
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Consoante o próprio autor confessa na exordial não houve nenhum 
requerimento na via administrativa, o autor nunca procurou qualquer 
seguradora para, trazendo a documentação necessária, prevista em Lei, 
pleitear a referida análise para indenização. 
 
Vale também indicar a este Nobre Juízo que, no caso dos autos, na hipótese 
de restar comprovada a invalidez permanente do autor após a perícia, esta 
deverá ser graduada conforme manda a Lei, definindo se a incapacidade 
funcional do membro foi de cunho completo ou parcial.  
 
Assim, o enquadramento seria, hipoteticamente (caso o dano seja aferido como 
permanente), de perda parcial incompleta, devendo obedecer aos parâmetros 
legais acima citados (inciso II, do §1º. do art.3º. da Lei 6194/74 – nova redação 
dada pela Lei 11945/09), para perdas de repercussão intensa (75%), média 
(50%) ou leve (25%), sendo estes percentuais calculados com base no 
limitador de R$ 9.450,00, referência proporcional na Tabela para um membro 
inferior. 
 
 

DA COMPETÊNCIA DO CNSP PARA REGULAMENTAR O SEGURO 
DPVAT 

 
Não se pode afrontar o expresso entendimento e orientação da 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, autarquia federal 
encarregada de fiscalizar as atividades das sociedades seguradoras. 
 
No artigo 12 da Lei nº 6.194/74 ficou estabelecido que: 
 
“O Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá normas 
disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei.” 
 

DO LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL PELO SEGURO OBRIGATÓRIO 
LEVANDO-SE EM CONTA A IMPORTÂNCIA SEGURADA 

 
As resoluções têm natureza normativa, regulamentadora e disciplinadora. Se 
emanadas de quem com competência e legitimidade, impõem-se 
coercitivamente com força de lei. 
 
O fato é que se algum valor for devido pela seguradora a parte autora, este 
será até o limite descrito, após apurado o grau de sua debilidade, uma vez que 
o Seguro Obrigatório não indeniza/reembolsa valor superior a este, nem 
mesmo é contratado para dar cobertura a outras indenizações, existindo 
espécie própria de seguro para garantir qualquer distúrbio patrimonial que o 
Segurado venha a sofrer. 
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Com efeito, foi convertida a MP nº. 340/2006 na Lei nº. 11.482 de 
31/05/2007, (quinta-feira), publicada no DOU da mesma data, modificou vários 
diplomas legais, entre os quais a Lei nº. 6.194/74 (antes alterada pela Lei nº. 
8.441/92) que dispõe sobre o seguro DPVAT.  
 
Assim sendo, tendo o sinistro noticiado pela parte autora ocorrido em 
13/07/2007, vale para sua análise e julgamento o ordenamento exposto na 
MP 340/2006, agora Lei nº. 11.482/07. 
 
As alterações na Lei nº. 6.194 foram procedidas pelo artigo 8º da Lei acima 
citada e alcançaram os artigos 3º, 4º, 5º e 11º. Assim, os arts. 3º e 4º passaram 
a vigorar com a seguinte redação:  
 

Lei nº. 11.482/07 
Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 
de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima -
 no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 
 
Art. 4º. A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto 
no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002.  
 
Parágrafo único.  Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente 
à vítima, na forma que dispuser o CNSP. 

 
Assim, de acordo com a Resolução CNSP – 151, de 05 de dezembro de 2006, 
em seu artigo 3º, a Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 34, do inciso XI, do Decreto nº. 60.459, de 
13 de março de 1967 e considerando o que consta no Processo CNSP nº98, 
de 18 de dezembro de1998, torna público que o CONSELHO NACIONAL DE 
SEGUROS PROVADOS – CNSP, em sessão ordinária realizada em 1º de 
outubro de 2004, com fulcro no disposto no art. 12 da Lei nº. 6.194 de 19 de 
dezembro de 1974, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8441 de 13 de 
julho de 1992, RESOLVEU FIXAR O VALOR EM ATÉ R$ 13.500,00 (TREZE 
MIL E QUINHENTOS REAIS), no que se refere ao seguro obrigatório, no 
tocante as indenizações por invalidez permanente decorrentes de acidentes 
automobilísticos. 
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Se não se utiliza o salário mínimo como índice ou fator de correção monetária 
para a fixação do suposto débito, mas sim, serve-se do mesmo apenas como 
critério de fixação da medida da obrigação para calcular o valor da indenização 
que acredita ser-lhe devida, seria o acima demonstrado, QUAL SEJA, ATÉ O 
VALOR DE R$ 13.500,00. 
 
Sendo assim, o valor devido ao Autor para a invalidez seria de R$ 1.350,00 
exatamente o que já foi integralmente pago. Razão pela qual a Ré impugna 
o valor pleiteado pelo Autor. 
 

Frise-se que na época do pagamento da 
indenização, o valor máximo indenizável 
TABELADO PELO PODER PÚBLICO era de R$ 
13.500,00, e que pelo fato do Autor, 
lamentavelmente, ter apresentado invalidez 
reduzida em seu membro inferior esquerdo, o 
aludido pagamento deu-se na base de 10% do 
limite máximo indenizável, ou seja, R$ 1.350,00, 
de acordo com a tabela anexa. 
 
Frise-se que a Autora deu plena quitação à Ré no tocante à obrigação em 
comento, ou seja, aceitou o cálculo indenizatório nos termos da Tabela 
expedida pela FENASEG - Resolução do CNSP, dentro do valor limitador 
acima descrito. 
 
Portanto se algum valor foi devido, este já foi rigorosamente pago, sendo certo, 
o Seguro Obrigatório não indeniza valor superior ao acima mencionado, nem 
tampouco é contratado para dar cobertura a outras indenizações, existindo 
espécie própria de seguro para garantir qualquer distúrbio patrimonial que o 
Segurado venha a sofrer. 
 

Como se verifica, a Autora recebeu, na esfera administrativa, exatamente 
o que era devido em razão da invalidez apresentada, sendo, portanto, 
imperiosa a improcedência da ação.  
 

ALÉM DO MAIS A AUTORA NÃO APRESENTOU 
UM NOVO LAUDO QUE ATESTASSE QUE SUA 
ALEGADA INVALIDEZ FOSSE INDENIZÁVEL NO 
VALOR TOTAL DE R$ 13.500,00. 
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CONSEQÜENTEMENTE, LESIONANDO APENAS UM DEDO DO PÉ, OU 
UMA MÃO, A INDENIZAÇÃO SERÁ EQUIVALENTE AO PERCENTUAL 
PREVISTO NA TABELA PARA CADA CASO ESPECÍFICO, QUE SE 
ENCONTRA INSERIDA NA RESOLUÇÃO Nº. 01 DO CNSP DE 03/10/1975, 
COMO DETERMINA O ARTIGO 12º. DA LEI 6.194/74. 
 
 

DO DESCABIMENTO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
 
 
A autora pretende a inversão do ônus da prova por ser parte hipossuficiente. 
 
Contudo, tal pretensão mostra-se completamente descabida, uma vez que não 
se trata de relação de consumo para que seja concedida a inversão do ônus da 
prova. A própria natureza sui generis do seguro obrigatório, não configura entre 
as partes, relação jurídica de consumo. 
 
Como é cediço, a contratação do mesmo é realizada quando do licenciamento 
do veículo, oportunidade em que é recolhido o imposto correspondente, o 
IPVA, restando embutido o valor do DPVAT, que por sua vez preenche os 
cofres da administradora do convênio DPVAT, podendo o beneficiário pleitear a 
cobertura do mesmo, em face de qualquer seguradora integrantes do aludido 
consórcio. 
 
Ora, para que se possa auferir relação de consumo, é necessário que figure de 
um lado da relação o consumidor e dou outro o fornecedor, entendendo-se por 
aquele, pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como 
destinatário final, o que não se vislumbra na hipótese dos autos.  A contratação 
do seguro obrigatório é imposta ao proprietário dos veículos que devem pagar 
junto com o licenciamento anual.     
 
Assim, em se tratando de seguro obrigatório - DPVAT, a relação entre a vítima 
do acidente não se encaixa no perfil de consumidora (art. 2º da lei n.º 
8.078/90), bem como a seguradora não pode ser vista como fornecedora, 
sendo assunto estranho a relação consumerista. 
 
Ademais, como se não bastasse a carência acionária, face a ausência de 
comprovação da realização do seguro obrigatório, a aplicação do disposto no 
artigo 6º da Lei 8.078/90 deve ser afastada, pois tal prova deveria ser 
suportada pela demandante, já que é a mesma quem alega os fatos, cabendo 
ao mesmo o onus probandi, nos termos do art. 333 I do CPC. 
 
Da simples análise do texto da Lei 8.441/92, que regula a matéria do Seguro 
DPVAT, em momento nenhum se verifica qualquer dispositivo que expresse 
ser aplicável subsidiariamente a Lei consumeirista, o que de fato é um 
temeridade. 
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Assim, não pode prevalecer a inversão do ônus da prova, pois já restou 
inequivocamente comprovado nos autos, que a INEXISTE RELAÇÃO DE 
CONSUMO ENTRE AS PARTES, NÃO PODENDO SER APLICADO AO 
CASO A LEI 8.078/90 como se verifica da contestação. 
 
DO DESCABIMENTO DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E 
DANOS 
 
Não procede o pedido da autora, haja vista que, o pagamento da referida verba 
é regida por norma específica, ou seja, os art. 20 e 21 do CPC.  
 
Um dos princípios basilares da responsabilidade civil, é a prova do dano, 
além da existência da culpa do agente e o nexo causal entre 
ação/omissão e o dano.  
 
Por outro lado, não pode haver responsabilidade sem a existência do dano 
efetivo; da comprovação dos prejuízos aferíveis economicamente. 
 
Destarte, a Autora, não fez prova alguma de qualquer ganho que deixou de 
auferir. 
 
Ademais, a Ré, ora contestante, não praticou qualquer ato ilícito, não podendo 
ser obrigada a reparar danos que não causou. 
 
A remansosa e pacífica jurisprudência dos nossos Tribunais aponta no 
sentido de que se faz necessário comprovar a existência do dano 
material, como se vê a seguir: 
 

 “SEM PROVA DO DANO, NÃO HÁ QUE COGITAR A RESPONSABILIDADE. 
(STF. ac. no rec. ext. n.º 5.618, em 08-10-42, relator o ministro Filadelfo 
Azevedo)” – Da Responsabilidade Civil. José de Aguiar Dias, vol. I, pág. 86. 
Ed. Forense) – Grifos nossos. 

  

“NÃO BASTA A PROVA GENÉRICA DO FATO DO QUAL PODERIA PROVIR 
O DANO, MAS É NECESSÁRIA APROVA ESPECÍFICA DESSE DANO. ( TJ-
MT. ac. de 16-01-31, Brasil-Acórdãos, 3º Supl. p. 331)” 

 

“A JURISPRUDÊNCIA É PACÍFICA NO ENTENDIMENTO QUE NÃO SE 
PODE FALAR EM INDENIZAÇÃO QUANDO O AUTOR NÃO COMPROVA A 
EXISTÊNCIA DE DANO” (TJSC – 2ª C. – Ap. – Rel. Wilson Antunes – j. 
4.5.82 – RT 568/167) – Responsabilidade Civil e sua interpretação 
jurisprudencial. Rui Stoco, Ed. Saraiva, 4ª ed., pág. 657. 
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“AS PERDAS E DANOS DEVEM SER COMPROVADAS NO CURSO DA LIDE. 
APENAS A APURAÇÃO DO QUANTUM DOS DANOS É QUE SE PODE 
RELEGAR PARA A EXECUÇÃO.” (TJSP – 13ª C. – Ap. – Rel. Corrêa Vianna 
– j. 9.11.93 – JTJ-LEX 150/30) - Responsabilidade Civil e sua interpretação 
jurisprudencial. Rui Stoco, Ed. Saraiva, 4ª ed., pág. 656. 

 
Assim sendo, restou comprovado que não há que se falar em indenização por 
perdas e danos. 
 
Desta forma, tal pedido não merece prosperar. O que aguarda-se a 
improcedência da presente ação. 
 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 
 

Embora alegue a Autora, ter sofrido danos em sua personalidade, não 
comprova nos autos, quais foram os danos, nem tampouco sustenta 
suas alegações, tratando-se, infelizmente, de um acessório de uma ação 
de cobrança descabida, contribuindo para a banalização do referido 
instituto, o que não merece prosperar. 
 
Ademais, frise-se que nem pedido acerca do pleiteado dano moral 
foi realizado, demonstrando até a inépcia da vestibular nesse 
particular. Entretanto, pelo princípio da eventualidade, a Ré 
demonstrá nas linhas a seguir que é totalmente incabido a sua 
pretensão. 
 
Pasme Excelência, que mesmo sem qualquer critério plausível, resolveu 
o Autor embutir o descabido pedido de danos morais, o que de fato, não 
possui o menor fundamento, pois afinal, qual foi o dano sofrido em sua 
personalidade?  
 
Recentemente, Sergio Cavalieri Filho, ilustre Desembargador do Tribunal 
de Justiça do Rio de Janeiro, in “Programa de Responsabilidade Civil” (2ª 
ed.- 3ª tiragem – 1999), ocupando-se da caracterização do dano moral, 
cita primeiro Antunes Varela, para quem: “A gravidade do dano há de 
medir-se por um padrão objetivo (conquanto a apreciação deva ter em 
linha de conta as circunstâncias de cada caso), e não à luz de fatores 
subjetivos (de uma sensibilidade particularmente embotada ou 
especialmente requintada). Por outro lado,a gravidade apreciar-se-á em 
função da tutela do direito: o dano deve ser de tal modo grave que 
justifique a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao 
lesado”. 
 
Logo em seguida, o mestre, manifestando sua opinião, arremata: 
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“Nessa linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a 
dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, 
interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, 
causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. 
Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade 
exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de 
fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no 
trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações 
não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio 
psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos 
por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de 
indenizações pelos mais triviais aborrecimentos”.  (págs. 77/78) 
(grifamos). 
 
Se inexistiu ofensa capaz de ferir a honra objetiva, requisito essencial 
para a sua perpetração, a conduta da Ré não tipifica o ilícito. Não 
caracteriza, portanto, o dano moral, eis que está em perfeita harmonia 
com o que dispõe o artigo 188, I, do Código Civil, assim:  
 
“Art. 188 - Não constituem atos ilícitos: 
 
I - Os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um 
direito reconhecido”.  
 
Para que produzisse qualquer tipo de responsabilidade civil, ensejador 
de dano moral, o comportamento delitivo da Ré em relação à parte 
autoral teria que ser, no mínimo de caráter culposo, o que não ocorreu. 
 

Merece especial reflexão o teor desta ementa: 

“O dano moral deve ser reparado quando deixa reflexos 
patrimoniais, como acontece na falsa calúnia, que acarreta ao 
caluniado atmosfera de pesada desconfiança e de restrições que lhe 
dificultem ou impossibilitem o exercício de qualquer atividade” 
(TJMG – 4ª Câm. Cív. de Embargos - RF 189/200). 
 
Nada existe na exordial que prove que o Autor tenha sofrido a mínima 
restrição à sua profissão, ou qualquer dificuldade ou impossibilidade ao 
exercício de outra profissão. 
 
A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão 
capaz de caracterizar o dano moral, que não basta ser alegado; 
precisa ser provado e comprovado!! Assim exigem a lei, a doutrina 
e a jurisprudência. 
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O que pretende a parte autora está inteiramente dissociado do que 
determina a lei, do bom ensinamento doutrinário e do melhor 
entendimento jurisprudencial. 
 
Ressalta-se ainda que no rol de pedidos, o Autor pugnou como 
indenização do seguro DPVAT a quantia limite estipulada pela Lei que 
regula o procedimento escolhido (Lei 9099/95). Dispõe o Artigo 3º, I da 
referida lei: 
 
“Artigo 3º. O juizado especial cível tem competência para conciliação, 
processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim 
consideradas: 
 
I – as causas cujo valor não exceda quarenta vezes o salário mínimo.” 
 
Ora, se a Autora pretende indenização de seguro DPVAT em valor 
de 40 salários mínimos é impossível pleitear qualquer outro valor a 
titulo de indenização, como por exemplo o dano moral, vez que, na 
remota hipótese de deferimento dessa verba, estará ultrapassando 
o valor limite do rito dos juizados especiais. 
 
Não há lógica. Não há compatibilidade. Não há proporcionalidade. Não 
há razoabilidade. Não há, enfim, juridicidade entre a pretensão e o status 
social e econômico declarado pela parte autoral na petição inicial. 
 

CORREÇÃO MONETÁRIA – CONTAGEM INICIAL E CÁLCULO 

 
A incidência da correção monetária nos débitos decorrentes de decisão judicial 
foi instituída pela Lei nº 6.899, de 08.04.81, cujo artigo 1º estabelece: 
 
“A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão 
judicial, inclusive sobre custas e honorários advocatícios. 
 
§ 1º Nas execuções de títulos de dívida líquida e certa, a correção será 
calculada a contar do respectivo vencimento.” 
 
§ 2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação”. 
 
O artigo 2º da lei determinou que o Poder Executivo regulamentasse, em 
sessenta dias, a forma para o cálculo da correção monetária. 
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O Poder Executivo cumpriu o que lhe fora determinado, editando o Decreto nº 
86.649, de 25 de novembro de 1981. O artigo 1º desse decreto e seu parágrafo 
único dispõem: 
 
“Art. 1º Quando se tratar de dívida líquida e certa, a correção monetária a que 
se refere o art. 1º da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981, será calculada 
multiplicando-se o valor do débito pelo coeficiente obtido mediante a divisão do 
valor nominal reajustado de uma Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 
(ORTN) no mês em que se efetivar o pagamento (dividendo) pelo valor da 
ORTN no mês do vencimento do título (divisor), com abandono dos algarismos 
a partir da quinta casa decimal, inclusive. 
Parágrafo único.  Nos demais casos, o divisor será o valor da ORTN no mês do 
ajuizamento da ação.”  
 
A redação supra permite elaborar a seguinte tabela: 
 
NATUREZADO 
DÉBITO 

DIVIDENDO 
 

DIVISOR 

Título de dívida líquida 
e certa 

Valor nominal da ORTN 
no mês do pagamento 

Valor nominal do ORTN 
no mês do vencimento 

Demais casos Valor nominal da ORTN 
no mês do pagamento 

Valor nominal do ORTN 
no mês do ajuizamento 
da ação 

 
Débito de natureza líquida e certa é aquele que decorre de título com liquidez, 
certeza e exigibilidade, a teor do art. 586 do Código de Processo Civil, assim: 
 
“A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título líquido, 
certo e exigível”. 
 
Por sua vez, o art. 585 do codex instrumentallis elenca, nos seus VIII incisos,  o 
que deve ser considerado título executivo extrajudicial e entre eles não se 
encontra o seguro DPVAT. E não se encontra porque, no seguro DPVAT, o 
pagamento da indenização exige um procedimento, denominado “regulação de 
sinistro”, que consiste na apreciação e crítica de todas as situações fáticas e 
documentais, o mesmo acontecendo com o processo  judicial, que deve ser 
precedido de fase instrutória com ampla oportunidade de contraditório. 
 
O seguro obrigatório DPVAT não se traduz em crédito previamente líquido e 
certo, incondicionado, posto que suscetível de muitas variantes e controvérsias, 
quer no que concerne à sua própria cobertura, quer ao nexo causal com o 
acidente de trânsito, legitimidade do beneficiário do seguro, quantum 
indenizável etc. O seguro DPVAT não reúne os matizes da liquidez, certeza e 
exigibilidade, imprescindíveis ao título executivo extrajudicial. 
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Os comentários de Theotonio Negrão ao art. 618 do CPC, in  Código de 
Processo Civil, 32ª edição, pág. 698, a seguir transcritos, são de clareza 
meridiana sobre o assunto:  
 
“Não se revestindo o título de liquidez, certeza e exigibilidade, condições 
basilares exigidas no processo de execução, constitui-se em nulidade, como 
vício fundamental; podendo a parte argüí-la, independentemente de embargos 
do devedor, assim como pode e cumpre ao juiz declarar, de ofício, a 
inexistência desse pressupostos formais contemplados na lei processual civil” 
(RSTJ 40/447). No mesmo sentido: 205/81”.  
 
É inquestionável, portanto, que a correção monetária, na ação relativa ao 
seguro DPVAT, inclui-se NOS DEMAIS CASOS previstos na Lei nº 6.899/81, 
devendo o seu cálculo levar em consideração, como DIVISOR, o índice de 
atualização vigente NO MÊS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO, isto é, no caso 
concreto, no mês de novembro de 2004. 
 
Qualquer decisão que conduza a coeficiente que leve em consideração outro 
DIVISOR representa uma afronta direta à Lei nº 6.899/81 e ao Decreto nº 
86.649/81, que a regulamentou, e que são aqui expressamente 
prequestionados. 
 
 

JUROS MORATÓRIOS – QUANDO, COMO E QUANTO CABÍVEIS 
 
Mora significa tardar ou delongar a execução ou o cumprimento de uma 
obrigação no momento convencionado. É, portanto, falta de execução ou 
cumprimento da obrigação no seu termo. 
 
Juros são a remuneração do capital ou a retribuição que o credor recebe do 
devedor pela demora no pagamento do que é devido àquele. 
 
Tem-se, assim, que juros de mora são a sanção que o devedor inadimplente 
deve suportar pelo não pagamento tempestivo da sua dívida. 
 
O devedor, porém, só se torna inadimplente a partir do instante em que deixou 
de pagar o que devia. Antes disso, não há mora. Por conseguinte, juros não 
são devidos. 
  
A mora inexiste, se ao devedor não for imputado fato ou omissão que a ela 
tenha dado causa (Código Civil, art. 396). Apenas nos casos em que a 
obrigação decorra de ato ilícito, a mora incide desde a prática do ato (Código 
Civil, art. 398). 
 
É significativo observar que os artigos supra mencionados, integrantes do 
Código Civil de 2002, praticamente repetem a redação do Código de 1916 
sendo que alguns artigos  conservam integralmente a redação anterior (v.g., 
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396/963, 397/960). Isto importa em concluir que, neste ponto, a mens 
legislatoris de 1916 se manteve inalterada, o que constitui inabalável razão 
para ser respeitada. 
  
O seguro DPVAT materializa-se por meio de um contrato, de imposição legal, 
mas sempre um contrato. Sendo, como é, um contrato de seguro, não foge à 
índole eminentemente indenizatória que o caracteriza, nos exatos termos dos 
artigos 757 e 781 do Código Civil, de vez que o interesse legítimo do segurado 
não pode ser superior aos seus reais prejuízos e a indenização não pode 
ultrapassar o valor desse interesse. Outra não era a regra estampada no artigo 
1.432 do Código Civil de 1916. 
  
A responsabilidade que daí decorre, para ambas as partes (a bilateralidade 
também é da essência do contrato de seguro), É CONTRATUAL E NÃO 
EXTRACONTRATUAL.  
 
A obrigação que flui do contrato de seguro, qualquer que seja ele, inclusive o 
DPVAT, não é líquida e certa, de vez que o pagamento da indenização exige 
um procedimento, denominado “regulação de sinistro”, que consiste na 
apreciação e crítica de todas as situações fáticas e documentais, o mesmo 
acontecendo com o processo judicial, que deve ser precedido de fase 
instrutória com ampla oportunidade de contraditório. 
 
Além disso, a seguradora só sabe que ocorreu um sinistro capaz de gerar 
obrigação de indenizar se o interessado, beneficiário ou segurado, apresentar 
reclamação administrativa ou acioná-la judicialmente.  
 
É antijurídica a contagem de juros a partir da ocorrência do sinistro, porque o 
sinistro em si não significa a prática de qualquer delito de parte da seguradora, 
única situação em que a mora incide desde a prática do ato (Cód. Civil, art. 
398). E a mora inexiste, se ao devedor não for imputado fato ou omissão que a 
ela tenha dado causa (Cód. Civil, art. 396).  
 
Nas ações judiciais, o Código Civil é taxativo ao estabelecer: “Contam-se os 
juros de mora desde a citação inicial” (art. 405). 
 
Em caso de diferença de indenização entre o que foi pago e o que os 
beneficiários entendem que deveriam ter recebido, não foi a seguradora que 
estabeleceu o quantum por ela indenizado. Ela, simplesmente, obedeceu a 
instância superior, que assim determinou. Essa instância é o Conselho 
Nacional de Seguros Privados (CNSP), que exterioriza suas decisões através 
de resoluções, cujo encargo de divulgação cabe à Superintendência de 
Seguros Privados (SUSEP), ambos órgãos componentes do Sistema Nacional 
de Seguros Privados, instituído pelo art. 8º do Decreto- Lei n.º 73/66. 
 
No artigo 12 da Lei n.º 6.194/74 ficou estabelecido que 
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 “O Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá normas disciplinadoras e 
tarifas que atendam ao disposto nesta lei”. 
 
Sendo as Leis 6.194/74 e 8.441/92 de natureza substantiva, seriam 
inexeqüíveis se não se editassem normas adjetivas com o propósito de 
regulamentá-las. 
 
Importa dizer, por fim, que o Egrégio 1º. Tribunal de Alçada Cível já pacificou o 
entendimento de que não se aplica a Súmula 54 do Superior Tribunal de 
Justiça, em ações que visam a complementação do pagamento da cobertura 
referente ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre – DPVAT, por não haver configuração de 
qualquer ato ilícito por parte da seguradora: 
 
- 11ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, APELAÇÃO CÍVEL Nº 15.511/03, Rel. BINATO CASTRO.“AÇÃO 
SUMÁRIA DE COBRANÇA – Seguro Obrigatório DPVAT – Pretensão de 
recebimento de diferença sob alegação de pagamento a menor pela 
Seguradora, o que não ocorreu, estando correta também a sentença no que diz 
respeito ao momento a partir do qual devem incidir os acréscimos legais – 
citação. Recurso desprovido.” (grifo nosso) 
 
Por todo o exposto, na eventualidade de ser condenada em juros moratórios, 
que a sua contagem deve ser a partir da citação inicial. 
 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
 
Conforme o disposto na Lei nº 9.099/95, é totalmente descabido o pedido da 
parte Autora no que tange a condenação da Ré no pagamento dos honorários 
advocatícios, uma vez que é inviável, em sede de Juizado Especial Cível, a 
condenação da Ré ao pagamento de qualquer verba sucumbencial, haja vista a 
celeridade e simplicidade da presente demanda. 
 
Portanto, na absurda hipótese de sofrer a Ré qualquer condenação, requer que 
deixe de condená-la ao pagamento de custas judiciais e honorários 
advocatícios, face ao disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95. 
 
 

CONCLUSÃO 
 
Diante dos fatos acima alegados, a RÉ EXPRESSAMENTE VEM INFORMAR 
AO JUÍZO QUE NÃO REQUER A PROVA PERICIAL, posto que o rito 
escolhido pela parte autora não comporta a possibilidade de produção de prova 
pericial. Eventualmente caso seja determinada a confecção de prova pericial, 
deve a mesma ser suportada pelo autor, porque o ônus da prova lhe cabe, 
conforme o artigo 333, I, do Código de Processo Civil 
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Face ao exposto, requer o acolhimento da preliminar argüida decretando 
esse Douto Juízo a extinção do processo em relação à Ré, sem 
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI da Lei Adjetiva Civil, e 
seja incluindo, no mesmo a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE 
SEGURO DPVAT S/A., assim como pela INCOMPETENCIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS para apreciar matéria carecedora de prova pericial, 
declarando extinto o processo sem julgamento do mérito. 
 
Entretanto, caso Vossa Excelência assim não entenda, requer a parte 
demandada que no mérito, a presente ação seja julgada totalmente 
IMPROCEDENTE pelo efeitos liberatórios da  QUITAÇÃO 
OUTORGADA, ou no mais pela impossibilidade da vinculação da 
indenização ao salário mínimo, e demais motivos articulados nesta peça 
de resistência. 
 
Em último caso, na remota possibilidade de sofrer a Ré qualquer condenação, 
que sejam observados os limites aduzidos nessa peça de bloqueio, sendo a 
sentença líquida e certa, frente ao disposto no parágrafo único, do artigo 38, da 
Lei 9.099/95, que expressamente proíbe que a sentença condenatória seja em 
quantia ilíquida, e, ademais, a condenação não deve ser balizada em salários 
mínimos, por ser totalmente incabível diante da impossibilidade da indexação 
do salário mínimo e a infringência ao inciso IV, do artigo 7º, da Carta Magna, 
com correção a partir da distribuição da presente demanda e juros da citação. 
 
Por fim, requer a Vossa Excelência a inclusão do nome da advogada PAULA 
CRISTIANE ARALDI, inscrita na OAB/RR sob o n.º 292-A, na capa dos autos 
a fim de que a mesma seja notificada e intimada de todos os atos judiciais, sob 
pena do disposto no § 1 do artigo 236 do Código de Processo Civil. 

 
Protestando por todas as provas em direito admitidas, notadamente pelo 
depoimento pessoal da autora, sob pena de confesso, juntada de novos 
documentos, expedição de ofícios e precatórias, para todos os fins de direito. 

 
Nesses termos, 

pede deferimento. 
 

Boa Vista – RR, 27 de outubro de 2009. 
 

PAULA CRISTIANE ARALDI 
OAB/RR n.º 292-A 
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    *============================================================================* 
  * Megadata Computacoes            D.P.V.A.T.            26/10/2009  17:20:14 * 
  *    Danos Pessoais Causados por Veiculos Automotores de Via Terrestre       * 
  * DPV010T       *****  CONSULTA POR NOME DE SINISTRADO  ***** D097 / DPV613P * 
  *============================================================================* 
   ANO / NUM. / LANC -     2009 / 182411 / 01   COD. DEPEND .. - 003             
   COD. SEG. .... - 5231                      TIPO DOCUMENTO - 4   EX -          
   NUM. DOCUMENTO - RR083849003               DT.CADAST.PARC.- 00 / 00 / 0000    
   CATEGORIA .... - 09                        DT. SINISTRO . - 17 / 05 / 2008    
   DT. CADAST.... - 09 / 06 / 2009            DT. RATEIO ... - 10 / 07 / 2009    
   NATUREZA ..... - 2                         CPF VITIMA     - 50869574272       
   NOME DA VITIMA - HERCULANO SOARES ARRAIS                                      
   DT. NASC. .... - 10 / 03 / 1977            VALOR INDENIZ. -         1.350,00  
   SEQUENCIA .... - 001                       VLR COR.MON/JUR-             0,00  
   COD. REC/RECL. - 2                         DT. PAGAMENTO  - 07 / 07 / 2009    
   NOME RECEBEDOR - HERCULANO SOARES ARRAIS                                      
   CPF/CGC RECEB. - 00050869574272            DT. ATUALIZ... - 07 / 07 / 2009    
   PROCURADOR/INT.-                                                              
   CPF/CGC PRC/INT- 00000000000000            BOLETIM ...... - 1501              
   DELEGACIA .... - PMRR                      UF DELEGACIA   - RR                
   REGULACAO .... - 1                         SUB-JUDICE ... -     DT. RECEB.    
   DT. RECLAMACAO - 09 / 06 / 2009            CONF. PGTO -        /    /         
  *        LANC.MANUAL.                                                          
    ENTER = CONTINUAR               PF03 = FIM              PF07 = VOLTA MENU    
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 4º JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA DO ESTADO DE 
RORAIMA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 0102009909846-7 
 
 
BCS SEGUROS S/A, CNPJ: 48076897000163, Endereço: Av Pres Wilson 231- 
24 Andar - Centro Rio de Janeiro - Cep: 20030021, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA, que lhe move  HERCULANO SOARES ARRAIS, em trâmite 
perante este M.M. Juízo e Respectivo Ofício, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, ofertar, tempestivamente, sua 
CONTESTAÇÃO, com fundamento nos artigos 30 e seguintes da Lei 9.099/95 
e, demais cominações legais pertinentes à espécie, pelas razões de fato e de 
direito a seguir articuladas: 
  

SÍNTESE DA REALIDADE DOS FATOS 
 
Conforme se depreende da peça inaugural, alega o Autor, ser beneficiário do 
Seguro de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via 
Terrestre - DPVAT, tendo em vista o acidente automobilístico, ocorrido em 
17/05/2008, no qual teria sofrido danos pessoais ocasionando sua INVALIDEZ 
DE CARATER PERMANENTE. 
 
Assim ajuizou a presente demanda, objetivando o recebimento de uma 
suposta diferença de indenização de seguro de Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT,  no valor 
de R$ 12.150,00, valor que atribuiu à sua causa. 
 



 

 
Rio de Janeiro – Av. Rio Branco, 245 -4º e 5º andares - RJ - Cep 20040-009 - Tel: (21) 4501-0000 - Fax: (21) 4501-0060 

São Paulo – Alameda Joaquim Eugenio de Lima, 732/766 - 7º andar – Jardim Paulista - SP - Cep 01403-003 

E-mail: juridico9@negriniadvogados.com.br  DCRPS 142074 

2 

Ocorre que, conforme CONFESSADO pela autora em sua exordial, 
em 10/07/2009, a mesma recebeu a quantia de R$ 1.350,00 (hum mil 
trezentos e cinqüenta reais), referente a indenização por invalidez, 
dentro do limite máximo indenizável à época, que era  de ATÉ R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), nos termos da Resolução 
do CNSP - Conselho Nacional de Seguros Privados.  
 
Assim, face ao recebimento da indenização ora pleiteada, não cabe 
nenhum valor remanescente a ser pleiteado pela parte autoral. 
 
Entretanto, com fundamento nas Leis 6.194/74 e 8.441/92, vem a Ré 
demonstrar as razões de fato e de direito pelas quais não deve prosperar 
tal pleito autoral. 
 

ESCLARECIMENTOS INICIAIS 
 
Inicialmente, a Ré sente-se no dever de trazer à colação os fatos a seguir 
reportados, por entender que o conhecimento dos mesmos seria de todo 
conveniente ao perfeito juízo de Vossa Excelência para o julgamento da 
presente lide. 
 
Ressalta-se, primeiramente, o fato de que as indenizações do seguro 
obrigatório DPVAT não são pagas em razão da profissão das vítimas, mas em 
razão da invalidez ou morte. A dona de casa recebe o mesmo valor 
indenizatório que um jogador de futebol, uma criança, uma modelo ou um 
aposentado. 

 

Portanto, é preciso observar o limite máximo indenizável para a lesão 
descrita pelo Autor, bem como verificar, através de laudo do IML, o grau da 
mesma para que a indenização seja justa e dentro do limite da invalidez 
existente. 

Conforme confessado pelo próprio Autor e de acordo com o MEGADATA 
em anexo, em 10/07/2009, foi a pela BANCRED SEGURADORA S/A a 
quantia de R$ 1.350,00, tendo em vista a invalidez apresentada pela Autor, 
apurada em sede administrativa. Frise-se que este valor corresponde a 10 % 
(grau da perda de função) de R$ 13.500,00, (valor máximo indenizável à 
época do pagamento administrativo). 
 

Era o que cumpria à ré registrar, para ciência deste I. Juízo, antes de iniciar a 
explanação contestatória. 
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PRELIMINARMENTE 
 

DA IMPRESCINDÍVEL RETIFICAÇÃO DO PÓLO PASSIVO 
 
Inicialmente, incube salientar que deve constar no pólo passivo da presente 
demanda a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A, inscrita no CNPJ sob número 09.248.608/0001-04 e não a BCS 
SEGUROS S/A 
 
Conforme prevê o artigo 5º da resolução do CNSP nº. 154 de 2006, as 
sociedades seguradoras que operam no seguro DPVAT devem aderir a dois 
consórcios específicos, com entidade líder, nos termos do parágrafo 3º do 
mesmo dispositivo legal. 
 
Além disto, o artigo 1º da portaria nº. 2797/2007 da SUSEP concede 
autorização à SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A ratificando, no artigo 2º, o exercício de sua função como entidade 
líder dos consórcios, sendo certo que ela deve representar todas as 
seguradoras do consórcio. 
 
Para que não haja quaisquer dúvidas acerca da necessidade de inclusão da 
Seguradora Líder no pólo passivo e exclusão da ré, basta observar o disposto 
no parágrafo 8º do mesmo artigo 5º da resolução em comento, senão vejamos: 
 
“Os pagamentos de indenizações serão realizados pelos Consórcios, 
representados por seus respectivos lideres.” 
 
Diante disso, considerando que a presente demanda versa sobre o pagamento 
de indenização relativa ao seguro DPVAT, é evidente que se faz necessária a 
retificação do pólo passivo da demanda, para que passe a constar a 
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, 
situada na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º. andar, Centro, Cep.: 20031-205, 
Rio de Janeiro/RJ. 
 
Não obstante, segue anexo a portaria e a resolução em comento, a fim de 
dirimir eventuais dúvidas existentes. 

 
 

DA INCOMPETÊNCIA DO JUIZO FACE À NECESSIDADE DE PRODUÇÃO 
DE PROVA PERICIAL TÉCNICA  

 
Conforme se verifica nos autos, o autor não juntou Laudo Médico do IML 
atestando o grau da sua alegada invalidez permanente. Sendo assim, o Laudo 
anexado não se presta para comprovar o grau de invalidez sofrida, razão pela 
qual imprescindível se faz à produção de prova pericial técnica. 
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Ora, se o autor pretende receber alguma verba a título de diferença de 
indenização do seguro DPVAT, deve comprovar a existência da debilidade, seu 
grau e seu nexo com o acidente noticiado.  
 
Trata-se, portanto, de matéria eminentemente técnica, carecedora da produção 
de prova pericial para ser dirimida. Daí emerge a incompetência dos Juizados 
Especiais Cíveis para apreciar esta questão. 
 
Com efeito, todos os doutrinadores que cuidam da lei nº 9.099/95 preocupam-
se em defender que, como causas de menor complexidade, devem ser 
entendidas aquelas que não exigem a realização de prova pericial. Nesse 
sentido, cabem ser destacadas as palavras do ilustre Juiz Jorge Alberto 
Quadros de Carvalho Silva, assim: 
 
“Muitas vezes, então, é recomendável uma prova pericial que venha a 
esclarecer a respeito da origem, da causa, da natureza e da extensão do dano. 
E a prova desse tipo é incompatível com o espírito norteador dos 
Juizados Especiais Cíveis” (trecho grifado). (In “Lei dos Juizados Especiais 
Cíveis Anotada” – pág. 9 – Ed. Saraiva -  1999).   
 
Ainda a propósito e como robusto suporte à sua tese, a ré traz à colação as 
seguintes ementas relativas a decisões de E. Turmas Recursais dos Juizados 
Especiais do Rio de Janeiro, prestigiando o entendimento supra exposto: 
 
Ementa nº 179 - “O Juizado Especial não tem competência para apreciar 
causas em que o valor supera o limite expresso no artigo 3º da Lei nº 9.099/95 
e naquelas de maior complexidade, a exigir produção de prova incompatível 
com seus princípios norteadores (trecho grifado). Se a lide desatende a tais 
pressupostos, impõe-se a extinção do processo, sem exame do mérito” 
(Recurso nº 33-7/98. 1ª Turma Recursal Cível – Unânime – Relator Juiz 
Henrique Carlos de Andrade Figueira – Julg. 11/02/98). 
 
Ementa nº 387 - “Perícia não realizada. Feito que comporta perícia de 
relevante complexidade. Inadmissibilidade de perícia de grande complexidade 
no JEC Decisão reformada. Julgado extinto o processo, sem adentrar no 
mérito. (Recurso nº. 2253-7 - 6ª. Turma Recursal - Unânime – Relator Juiz 
Antônio Saldanha Palheiro – Julg. 24/11/98).”   
 
Ementa nº 36 – “A questão de menor complexidade, aludida no artigo 3º da Lei 
nº 9.099/92, diz respeito à prova pericial e ao valor, que suplanta os 40 salários 
mínimos, nas hipóteses em que a norma acima indicada estabelece a 
competência, observando tal critério. A complexidade técnico-jurídica da 
matéria não afasta a competência dos Juizados. Assim, a questão de maior 
complexidade é aquela que exige maior dilação probatória em prova 
técnica (trecho grifado) ou que suplanta 40 salários mínimos, na hipótese de 
competência ratione valoris...(7ª Turma Recursal – Recurso nº 184/97 – Rel. 
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Juiz Carlos Eduardo da Rosa da Fonseca Passos). (Nota: Ementa transcrita 
parcialmente, visto que sua parte final não pertine à matéria agitada).   
 
Significativo, igualmente, o entendimento do MM Juiz do JEC de Campina 
Grande-PB, expresso em sentença de 01.02.2002, proferida no processo nº 
00120010225900, sob a seguinte ementa: 
 
“AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – Ausência de 
conciliação – Instrução do feito – Preliminar de Necessidade de 
Requisição de Perícia Técnica. Acolhimento. Extinção do Processo sem 
Julgamento do Mérito. 
 
“Afigurando-se indispensável a realização de perícia técnica para a 
aferição do grau de invalidez permanente, faz o feito desaguar na grande 
complexidade, dando margem à extinção do processo sem julgamento do 
mérito. Inteligência dos arts. 3º e 51, inciso II, da Lei 9.099/95.” 
 
No fundamento da sentença, Sua Excelência cita a Prof.  Ada Pellegrini 
Grinover, a qual, mesmo antes da edição da lei nº 9.099, já dizia: 
 
“adoção de fórmulas e de esquemas renovados de tornar a Justiça mais 
ágil e mais acessível, não significa o abandono de princípios que 
representaram e ainda representam importantíssimas conquistas para 
sempre pela ciência processual: o Juiz natural, o direito de defesa, o 
contraditório, entre outros, configuram valores indeclináveis” (Participação 
e Processo – Ed. RT – 1988). 
Em seguida, o Juiz sentenciante arremata: 
 
“Portanto, nenhum Juiz ou Tribunal, seja no nosso sistema normativo ou 
alienígena, está autorizado a decidir sem prova técnica quando a espécie 
assim requerer a sua produção, como está ocorrendo in casu, onde 
exsurgiu no calor da liça judicial uma dúvida sobre o grau de invalidez”.  
 
Do entendimento doutrinário e jurisprudencial retro reportado resta evidente 
que a sede judicial apropriada para o autor pleitear seu suposto direito à  
indenização por invalidez é uma das Varas Cíveis da Justiça Comum, onde a 
reclamada pode defender-se tecnicamente, formulando quesitos e nomeando 
assistente  técnico. 
 
Sem dúvida, este bloqueio afronta o constitucional princípio do contraditório e 
do amplo direito de defesa. 
 
Em decorrência, a ré requer que Vossa Excelência se digne de determinar 
a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do artigo 51, 
II, da lei nº 9.099/95. 
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Data máxima vênia, na remota hipótese de ser ultrapassada a preliminar 
acima, o que se admite por argumentar, utilizando-se do direito de ampla 
defesa, segue a contestação aos fatos narrados na exordial  
 

DO MÉRITO 
 
ALTERAÇÃO DA LEI Nº 6.194/74 ATRAVÉS DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 

340/2006 CONVERTIDA NA LEI N.º 11.482/2007 
 
Com efeito, a Medida Provisória nº. 340, de 29/12/2006 (sexta-feira), publicada 
no DOU da mesma data, modificou vários diplomas legais, entre os quais a Lei 
nº 6.194/74 (antes alterada pela Lei nº 8.441/92) que dispõe sobre o seguro 
DPVAT.  
 
Assim sendo, tendo o sinistro noticiado pela autora ocorrido em 23/09/2007, 
vale para sua análise e julgamento o ordenamento exposto na MP 
340/2006, convertida na Lei 11.482/2007. 
 
As alterações na Lei nº 6.194 foram procedidas pelo artigo 8º da Medida 
Provisória acima citada e alcançaram os artigos 3º, 4º, 5º e 11º, que passaram 
a vigorar com a seguinte redação:  
 
 

Medida Provisória nº 340 
Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa 
vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 
 

 
No uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição Federal, o 
Presidente da República edita a Medida Provisória que possui força e atributos 
de lei, criando, por conseguinte, direitos, deveres e obrigações. Assim seus 
efeitos revogatórios entram em pleno vigor a partir da data da sua publicação, 
na forma do art. 2º, §1º, da Lei nº 4.657 (LICC), aplicando-se, por conseguinte, 
a todos os sinistros vinculados ao seguro DPVAT ocorridos a partir de 
29/12/2006.   
 
O novo ordenamento, então vigente, preceitua, dentre outros aspectos que o 
valor das indenizações (capital segurado) estabelecido em moeda corrente do 



 

 
Rio de Janeiro – Av. Rio Branco, 245 -4º e 5º andares - RJ - Cep 20040-009 - Tel: (21) 4501-0000 - Fax: (21) 4501-0060 

São Paulo – Alameda Joaquim Eugenio de Lima, 732/766 - 7º andar – Jardim Paulista - SP - Cep 01403-003 

E-mail: juridico9@negriniadvogados.com.br  DCRPS 142074 

7 

país (Real – R$) e não mais em quantidades de salários mínimos, no caso, 
R$13.500,00. 
 
 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 451/2008 CONVERTIDA NA LEI Nº 11.945/2009 
 
Importa destacar que, em 17/05/2008 (data do sinistro), já estavam em vigor as 
alterações da Lei nº 6.194/74 trazidas pela Medida Provisória nº 451/2008, 
convertida na Lei nº 11.945/2009:  

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 
e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada  
pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

        a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        § 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser 
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes 
de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como 
total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
observado o disposto abaixo: (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 
2008). 

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao 
valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 
2008). 
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        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista 
na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da 
indenização que corresponderá a setenta e cinco por cento para as perdas de 
repercussão intensa, cinqüenta por cento para as de média repercussão, vinte 
e cinco por cento para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual 
de dez por cento, nos casos de seqüelas residuais. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 451, de 2008). 

        § 2o  O seguro previsto nesta Lei não contempla as despesas decorrentes 
do atendimento médico ou hospitalar efetuado em estabelecimento ou em 
hospital credenciado ao Sistema Único de Saúde - SUS, mesmo que em 
caráter privado, sendo vedado o pagamento de qualquer indenização nesses 
casos. (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

        Art. 4o  A indenização no caso de morte será paga de acordo com o 
disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 
(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        Parágrafo único. (Revogado pela Lei no 8.441, de 1992). (Redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        § 1o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        § 2o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        § 3o  Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na 
forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP. 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.  

        § 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, 
no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação 
dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e 
a prova de qualidade de beneficários no caso de morte; (Redação dada pela 
Lei nº 8.441, de 1992) 
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        b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por 
hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão 
policial competente - no caso de danos pessoais.  

        § 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade 
Seguradora, mediante recibo, que os especificará.  

        § 3o  Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito 
entre a morte e o acidente, será acrescentada a certidão de auto de necrópsia, 
fornecida diretamente pelo instituto médico legal, independentemente de 
requisição ou autorização da autoridade policial ou da jurisdição do acidente. 

       § 4o  Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e 
as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez 
permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar 
relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede 
hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos 
interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. (Incluído pela Lei 
nº 8.441, de 1992) 

        § 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência 
da vítima deverá fornecer, no prazo de até noventa dias, laudo à vítima com a 
verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

 
Sendo assim, como o autor não traz aos Autos o laudo do Instituto 
Médico Legal que ateste que este apresenta debilidade permanente, é 
lícito supor que o requerente, tanto pode possuir uma debilidade de grau 
máximo, ou seja, 100%, como também o mínimo, ou seja, 10%. 
  
Consigna-se que, em sendo necessária a realização da prova técnica, para que 
possa verificar a existência da alegada debilidade de caráter permanente, 
inclusive seu grau, pois de acordo com a tabela que segue em anexo, cada 
perda ou encurtamento de um órgão ou membro equivale uma percentagem do 
teto máximo acima descrito. 
 
Contudo, em sendo parcial a debilidade, deve-se comprovar o nível de 
acometimento, a fim de que se possa realizar um perfeito enquadramento da 
lesão, conforme determina o inciso II do §1º do art. 3º da Lei nº 6.194/74  
 
Entretanto, acreditando estar cabalmente comprovada a improcedência do 
pleito inaugural, aguarda que seja extinto o feito com julgamento do mérito com 
fundamento no artigo 269, I, 2ª parte do Código de Processo Civil. 
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DA PLENA VALIDADE DA QUITAÇÃO OUTORGADA PELA AUTORA 
ADMINISTRATIVAMENTE 

 
Conforme MEGADATA acostado ao autos, e também através da 
CONFISSÃO da autora, contata-se que, em 10/07/2009, o mesmo 
recebeu a importância de R$ 1.350,00, outorgando plena, rasa, geral e 
irrevogável quitação, para mais nada reclamar, seja a que título for, com 
fundamento no sinistro objeto da lide. Trata-se, pois, de fato 
incontroverso. 
 
Para tanto, a autora firmou recibo em que outorgou à ré a mais plena 
quitação para mais nada reclamar, seja a que título for, com fundamento 
no sinistro objeto da lide. 
 
Assim é que em nenhum momento, ainda que posteriormente ao 
recebimento da indenização, foi pretendida a rescisão do pagamento ou 
questionada a sua validade. 
 
E não o fez porque, para assim pretender e requerer, precisaria provar 
que o negócio jurídico seria anulável, por estar maculado com um dos 
vícios elencados no inciso II do art. 171 do novo Código Civil, que 
praticamente repete os termos do inciso II do art. 147 do Código Civil de 
1916, com esta redação:  
 
“É anulável o ato jurídico: 
 
I- Por vício resultante de erro, dolo, coação, simulação, ou fraude”. 
 
A inicial comprova que a beneficiária não fez qualquer pedido no sentido 
de invalidar o pagamento recebido. E o objeto da lide é tão-somente a 
condenação da ré ao pagamento de alegada diferença de valores. 
 
Assim, tendo a autora recebido a indenização devida e cabível e não 
tendo alegado qualquer vício no aludido pagamento, desonerada resta a 
Ré de toda e qualquer responsabilidade acerca da obrigação quitada, 
falecendo ao beneficiária o direito de requerer a alegada diferença. 
 
Como não houve alegação e comprovação de erro, dolo, coação, 
simulação, ou fraude e como a autora em momento algum ataca a 
validade do pagamento da indenização, este por si só exaure qualquer 
outra pretensão complementar.  
 
Assim, observa-se, que de forma a viabilizar que o aludido pagamento 
fosse feito no valor global de R$ 1.350,00, foi lançada assinatura da 
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autora no recibo respectivo pelo Sinistro DPVAT, seguindo procedimento 
corriqueiro das seguradoras. 
 
Igualmente, a emissão de recibo consiste em uma prática habitual 
utilizada pela Ré, de forma a controlar todos os pagamentos 
indenizatórios efetuados, a fim de conferir a plena e válida quitação. 
 
Dessa forma, ante a outorga da quitação pela autora, não resta qualquer 
dúvida quanto ao esgotamento da relação jurídica cujo objeto seja a 
indenização relativo ao sinistro objeto da lide, sendo vedada a abertura 
de nova discussão a respeito de um crédito previamente quitado, sob 
pena de se ferir o ato jurídico perfeito e outros basilares constitucionais. 
 
Assim também entende o legislador, na conformidade do que dispõe o 
Novo Código Civil Brasileiro no parágrafo único do artigo 320:  
 
“Parágrafo único. Ainda sem os requisitos estabelecidos neste artigo, 
valerá a quitação, se de seus termos ou das circunstâncias resultar haver 
sido paga a dívida.” 
 
Sem dúvida, ante o pagamento efetuado pela seguradora, não há mais 
relação jurídica sobre o sinistro em tela, pois não é lícito discutir crédito 
quitado, sob pena de se ferir ato jurídico perfeito. 
 
As ementas a seguir transcritas referem-se aos julgados oriundos de 
Tribunais de regiões diversas do País e também do E. Superior Tribunal 
de Justiça que consagram o entendimento acima exposto: 
 
“DPVAT. COBRANÇA DE DIFERENÇA. NECESSIDADE DE 
COMPROVAÇÃO AO DIREITO. IMPROCEDÊNCIA QUE SE MANTÉM. 
 
Confessando a autora já haver recebido, há cerca de 9 anos, a 
indenização (DPVAT) em decorrência de morte acidental de filho, 
para o pedido de complementação deve comprovar o seu direito, 
pena de improcedência do pedido, pois, a presunção é a de que a 
quitação seja completa e definitiva.”(TACMG. Apelação Cível nº. 
382.199-0, 5ª Câmara Civil, Rel. Juiz Francisco Kupidlowski, J. 
6/02/2003). 
 
“Execução Título Judicial. Argüição de pré-executividade acolhida. 
Indenização paga integralmente. O recebimento de indenização, e a 
outorga de recibo de quitação de sinistro – DPVAT, diretamente da 
seguradora, dando-se o credor por satisfeito de quanto competia 
receber, com plena rasa e irrevogável quitação de todas as ações e 
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direitos, impõe o encerramento do caso. Recurso improvido.” (TJRJ. 
Apelação Cível nº. 2000.001.03909, – 14ª Câmara Cível, Rel. Des. 
Mauro Nogueira, J. 23/01/2001, Registrado em 1º/03/2001). 
 
“Quitação dada pelo credor. Ausência de ressalva. Presunção de 
que quitado integralmente o débito.” (STJ. RESP nº. 37.475-8-SP 
(93.0021596-5, 3ª Turma, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, J. 29/11/1993, in 
D.J. 7/02/1994). 
 
Deste modo, resta comprovada na lei, na doutrina e na jurisprudência a 
improcedência da presente demanda, com a condenação da parte autora 
nas verbas de sucumbência. 
 
 

DA NÃO COMPROVAÇÃO DO GRAU DA INVALIDEZ DO AUTOR 

 
Analisando o Exame de Corpo de Delito de fls. , verifica-se com clareza que 
não foi apurado o grau da invalidez do Autor, informação esta imprescindível 
para que seja calculado o valor de uma suposta diferença a ser indenizado.  
 
ATÉ PORQUE, PARA FAZER JUS AO RECEBIMENTO DE UMA 

SUPOSTA DIFERENÇA, O AUTOR DEVERIA TER 
TRAZIDO AOS AUTOS UM NOVO LAUDO 
PERICIAL QUE ATESTASSE UM GRAU 
MAIOR DE SUA INVALIDEZ, JUSTIFICANDO ASSIM 
O SEU PLEITO, O QUE NÃO OCORREU. 
 
Ressalta-se que a inicial descreve perda funcional de 50% do joelho 
direito, porém a avaliação apresentada não foi realizada por médico perito 
do IML, mas sim médico particular contratado pelo Autor, logo o grau 
apontado não merece prosperar. 
 
Ademais a realização do pagamento da cobertura do seguro DPVAT, tendo em 
vista o acidente automobilístico sofrido, existe a necessidade de comprovação 
da lesão de caráter permanente, assim como o GRAU de invalidez 
permanente sofrida. 
 
Constata-se que NÃO HÁ nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal 
certificando, com a exatidão que a lei determina, o percentual de invalidez do 
Autor, elementos imprescindíveis para que possa ser fixada a indenização 
correspondente, de acordo com a tabela específica, como previsto na lei e nas 
normas disciplinadoras.  
 



 

 
Rio de Janeiro – Av. Rio Branco, 245 -4º e 5º andares - RJ - Cep 20040-009 - Tel: (21) 4501-0000 - Fax: (21) 4501-0060 

São Paulo – Alameda Joaquim Eugenio de Lima, 732/766 - 7º andar – Jardim Paulista - SP - Cep 01403-003 

E-mail: juridico9@negriniadvogados.com.br  DCRPS 142074 

13 

Com efeito, os parágrafos 4º e 5º, acrescentados ao art. 5º da lei nº 6.194/74 
pela lei nº 8.441/92, estabelecem:  
 
“§4º - Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as 
lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, 
poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar relatório de 
internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede hospitalar e 
previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em 
formulário próprio da entidade fornecedora”. 
 
§5º - O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as 
lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, 
em LAUDO COMPLEMENTAR, no prazo médio de noventa dias do evento, de 
acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de 
acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de 
acidentes do trabalho e da classificação internacional das doenças.” 
 
Assim, é que existe nos autos, documento que não comprova o GRAU da 
referida lesão, impossibilitando a quantificação de um suposto valor 
indenizatório a título de diferença.  
 
Pelo exposto, requer que a ação seja julgada improcedente. 
 

DO PARECER MÉDICO TRAZIDO AOS AUTOS PELA DEMANDANTE. 
AUSÊNCIA DE CONFIRMAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE LESÃO 

PERMANENTE PELO IML. 
 
Nobre Julgador, analisando o pleito constante da inicial, assim como os 
documentos acostados, verifica-se que a Autora alega ter ficado inválida em 
decorrência do acidente automobilístico em tela.  
 
DE FATO, A AUTORA TROUXE AOS AUTOS ATESTADOS E 
RECEITUÁRIOS ELABORADOS POR UM MÉDICO PARTICULAR, SENDO 
CERTO QUE O REFERIDO DOCUMENTO NÃO SUBSTITUI O LAUDO 
PERICIAL DO IML. 
 
Portanto, todos os documentos que objetivam comprovar a limitação 
funcional que alega ser vítima, bem como sua quantificação, devem ser 
desconsiderados, assim como desde já impugnados. 
 
Não pode prevalecer a afirmativa da demandante, pois para a realização do 
pagamento da cobertura do seguro DPVAT, tendo em vista o acidente 
automobilístico que sofreu, existe a necessidade de comprovação da lesão de 
caráter permanente, assim como o GRAU de invalidez permanente sofrida, 
NÃO SENDO ACEITO O PATAMAR ESTABELECIDO PELO MESMO, POIS 
SE ASSIM FOSSE, ESTARÍAMOS DIANTE DE REAL AFRONTA AOS 
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PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO. 
 
Assim, para que o pleito da Autora pudesse prosperar, deveria a mesma ter 
trazido aos autos, os documentos oficiais que atestassem A EXISTÊNCIA DE 
LESÃO DE CARÁTER PERMANENTE, BEM COMO O GRAU DA 
LIMITAÇÃO SOFRIDA, no caso, o LAUDO DO IML, atestando para todos 
os fins que realmente houve seqüela de caráter permanente e qual o seu 
grau. 
 
 
Neste diapasão temos que o artigo 5º, § § 4º e 5º, da Lei 8.441/92, diz, in 
verbis:  
 
“§ 4º - Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente 
e as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez 
permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento 
hospitalar, relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido 
pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, 
pelos interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. 
 
§ 5º - O INSTITUTO MÉDICO LEGAL DA JURISDIÇÃO DO ACIDENTE 
TAMBÉM QUANTIFICARÁ AS LESÕES FÍSICAS OU PSÍQUICAS 
PERMANENTES PARA FINS DE SEGURO PREVISTO NESTA LEI, EM 
LAUDO COMPLEMENTAR, NO PRAZO MÉDIO DE NOVENTA DIAS DO 
EVENTO, DE ACORDO COM OS PERCENTUAIS DA TABELA DAS 
CONDIÇÕES GERAIS DE SEGURO DE ACIDENTE SUPLEMENTADA, NAS 
RESTRIÇÕES E OMISSÕES DESTA, PELA TABELA DE ACIDENTES DO 
TRABALHO E DA CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DAS DOENÇAS.”  
 
Ademais, temos que o artigo 3º da Resolução CNSP nº 07/97 assim preconiza: 
 
I – LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL DA CIRCUNSCRIÇÃO DO 
ACIDENTE, QUALIFICADO DA EXTENSÃO DAS LESÕES FÍSICAS OU 
PSÍQUICAS DA VÍTIMA, ATESTANDO O ESTADO DE INVALIDEZ 
PERMANENTE, DE ACORDO COM OS PERCENTUAIS DA TABELA DAS 
CONDIÇÕES GERAIS DE SEGURO DE ACIDENTE, SUPLEMENTADAS, 
QUANDO FOR O CASO, PELA TABELA DE ACIDENTES DO TRABALHO E 
DA CLASSIFICAÇÃO  INTERNACIONAL DE DOENÇAS; 
 
II – registro da ocorrência expedida pela autoridade policial competente.”  
 
ENTRETANTO, AINDA QUE O AUTOR APRESENTE LAUDO PARTICULAR 
COM GRAU, ESTE NÃO MERECE PROSPERAR, POSTO QUE A RÉ NÃO 
ACOMPANHOU A PERICIA, TÃO POUCO PODE ELABORAR QUESITOS 
AO PERITO REFERENTE À PERICIA REALIZADA. 
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Isto posto, não foi cumprido a contento, o direito que a Lei ordena, devendo o 
feito ser extinto na forma do art. 267, I, do CPC. 
 

DA AVALIAÇÃO MÉDICA EM SEDE ADMINISTRATIVA E O 
PAGAMENTO CORRESPONDENTE A LESÃO SOFRIDA 

 
Fala-se em ATÉ R$ 13.500,00, pois existe uma graduação de valores de 
acordo com a natureza da seqüela deixada.  Assim, paga-se R$ 
13.500,00 quando a Tabela do CNSP, ora anexada, previr a aplicação do 
percentual de 100% (Cem por cento) para a perda de um membro, de um 
órgão ou de uma função, como é o caso, por exemplo, da “perda total da 
visão de ambos os olhos”. 
 
Em se tratando de pedido de indenização de Seguro Obrigatório, tendo 
em vista SUPOSTA INVALIDEZ PERMANENTE, faz-se necessária a 
comprovação de tal pleito, sendo que O INSTRUMENTO 
COMPROBATÓRIO COMPETENTE É O LAUDO MÉDICO PERICIAL, 
PORMENORIZADO, COM O GRAU DE PERDA DO MEMBRO 
AFETADO, pois a indenização será devida “desde que esteja 
terminado o tratamento e seja definitivo o caráter da invalidez”.  
 
Ademais, há de se destacar que a seguradora em se tratando de 
invalidez permanente deve efetuar o pagamento de forma vinculada 
ao percentual de incapacidade da vítima/beneficiária,  
 
Demais disso, estabelece a Resolução n.º. 56/01 do CNSP em seu artigo 
13, inciso II, in verbis: 
 
Art.13. A sociedade seguradora efetuará o pagamento das indenizações 
a seguir especificadas, por pessoa vitimada: 
 
II – em caso de Invalidez Permanente, desde que esteja terminado o 
tratamento e seja definitivo o caráter da invalidez, a quantia que se 
apurar, tomando-se por base o percentual da incapacidade de que 
for portadora a vítima, de acordo com a tabela constante das Normas 
de Acidentes Pessoais, tendo como indenização máxima a importância 
segurada prevista na norma vigente na data da liquidação do sinistro; 
(grifo nosso) 
 
Desta forma, a Lei 8.441/92, em seu artigo 12, determinou que o CNSP 
regulasse a matéria, que assim o fez, elaborando uma tabela,  para o 
pagamento de indenizações por invalidez. 
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Traz a referida tabela, a correlação entre o percentual indenizatório e ao 
grau de lesão sofrido para cada membro/órgão lesionado. 
 
Neste caso específico, com base nas informações obtidas, demonstra-se 
abaixo o valor indenizatório que carreou tal sinistro, ocasionando um 
percentual correspondente ao comprometimento físico sofrido pelo 
Autor, com perda de 6% de PERDA REDUÇÃO DA MOBILIDADE DO 
PERNA ESQUERDA, perfazendo referido cálculo, efetuado através da 
inclusa tabela elaborada pela CNSP - Conselho Nacional de Seguros 
Privados..  
 
Com base na Resolução expedida pelo CNSP - Conselho Nacional de 
Seguros Privados fixou-se o valor de ATÉ R$ 13.500,00 (Treze mil e 
quinhentos reais), como valor máximo geral no que se refere ao seguro 
obrigatório, no tocante as indenizações por invalidez em que atestem o 
percentual de 100% de perda definitiva do membro. 
 
Entretanto, caso Vossa Excelência assim não entenda, esclarece a 
Ré que o Seguro Obrigatório não indeniza/reembolsa valor superior 
a este, ou seja, R$ 13.500,00, nem mesmo é contratado para dar 
cobertura a outras indenizações, existindo espécie própria de 
seguro para garantir qualquer distúrbio patrimonial que o Segurado 
venha a sofrer. 
 

DO PEDIDO DE INVALIDEZ SEM COMPROVAÇÃO DO CARÁTER 
PERMANENTE DO DANO FÍSICO DECORRENTE DA LESÃO 

 

 
O autor noticia sinistro envolvendo veículo automotor ocorrido em via terrestre 
no dia 17/05/2008 no qual alega ter sofrido lesões que ocasionaram sua 
invalidez. 
 
Acreditando fazer jus ao recebimento de indenização do Seguro DPVAT, o 
autor requer a condenação da Ré ao pagamento de valor de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), baseando seu pleito no disposto na alínea B do 
Artigo 3º da Lei nº. 6194/74. 
 
Demonstraremos que, com base na documentação dos autos e a situação 
atual do autor/vítima, não é cabível qualquer indenização a título de Seguro 
DPVAT no momento. 
 
Vale registrar a este nobre Juízo que, tendo o sinistro acontecido no ano de 
2009, o pedido autoral deverá obedecer as normas em vigor na época, 
principalmente as alterações ocorridas na Lei nº. 6.194/74 trazidas pelas Leis 
nº. 11482/2007 e nº. 11945/2009. 
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Ressaltamos que o artigo 3º. da Lei nº. 6.194/74 foi alterado pelas leis acima 
citadas, vejamos o novo texto do artigo 3º. e seu inciso II que trata do valor 
máximo indenizável no caso de invalidez comprovadamente permanente:  

“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 
e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

I – (...) 

II - ATÉ  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e  

III – (...)”  

(grifos nossos) 

Grifamos a palavra “ATÉ”, pois sua observância é fundamental, já que a 
indenização por invalidez pode variar dependendo do grau da lesão e da 
extensão da incapacidade funcional apresentada pelo autor/vítima, que refletirá 
em dano corporal ,este sim indenizável. 

Contudo, o aspecto imperativo para que haja cobertura é que a invalidez seja 
de caráter PERMANENTE. Fato não demonstrado pelo autor. 

As provas trazidas aos autos pelo Autor não determinam que a lesão trouxe 
dano físico permanente. O autor alega que sofreu uma séria fratura do membro 
inferior esquerdo. 
 
Espera-se, como também deve esperar o autor, que seu restabelecimento seja 
total, ou seja, que a fratura se consolide e que após as necessárias sessões de 
fisioterapia, seus movimentos voltem a normalidade. 
 
Porém, estando ainda em tratamento, não há como afirmar se haverá e, 
havendo, qual será a extensão dos danos provocados pela eventual não 
consolidação da fratura do membro inferior esquerdo. Dano este que pode, 
inclusive, ser nenhum. 
 
Não há qualquer prova, no momento, de que a alegada limitação seja 
permanente. Ressaltamos que qualquer exame realizado agora também não se 
mostrará eficaz, pois o autor ainda está em tratamento como provam os 
documentos acostados pelo próprio. 

Assim, consoante fixado em Lei, não há como determinar procedência ao pleito 
autoral, devendo esta demanda ser julgada extinta sem julgamento do mérito 
para, posteriormente, caso o autor realmente fique com alguma seqüela 
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incapacitante derivada da fratura, seja auferida sua extensão, até mesmo na 
via administrativa, que não foi utilizada. 

Contudo, aproveitamos a oportunidade para expor a este Ilustre Juízo a 
necessidade prevista em lei da aferição de uma possível invalidez de caráter 
permanente, quando esta restar fixada. 

Vejamos a nova redação do § 1º. do artigo 3º., conferida pela MP 451/2008, 
convertida posteriormente na Lei nº. 11945/2009: 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a 
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das 
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos 
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e 
cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as 
de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), 
nos casos de sequelas residuais.  

Ressaltamos que a verificação da perda funcional do membro lesado, no 
caso o membro superior do autor, somente é possível após restar 
caracterizado que não há chance de melhora por qualquer forma de 
terapia relacionada ao caso concreto, o que deve ser definido 
documentalmente por perito do IML. 
 
Tal exame também está previsto na mesma Lei, no parágrafo 5º. do artigo 5º: 
 
§ 5o - O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência 
da vítima deverá fornecer, no prazo de até noventa dias, laudo à vítima 
com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, 
totais ou parciais. 
 



 

 
Rio de Janeiro – Av. Rio Branco, 245 -4º e 5º andares - RJ - Cep 20040-009 - Tel: (21) 4501-0000 - Fax: (21) 4501-0060 

São Paulo – Alameda Joaquim Eugenio de Lima, 732/766 - 7º andar – Jardim Paulista - SP - Cep 01403-003 

E-mail: juridico9@negriniadvogados.com.br  DCRPS 142074 

19 

Consoante o próprio autor confessa na exordial não houve nenhum 
requerimento na via administrativa, o autor nunca procurou qualquer 
seguradora para, trazendo a documentação necessária, prevista em Lei, 
pleitear a referida análise para indenização. 
 
Vale também indicar a este Nobre Juízo que, no caso dos autos, na hipótese 
de restar comprovada a invalidez permanente do autor após a perícia, esta 
deverá ser graduada conforme manda a Lei, definindo se a incapacidade 
funcional do membro foi de cunho completo ou parcial.  
 
Assim, o enquadramento seria, hipoteticamente (caso o dano seja aferido como 
permanente), de perda parcial incompleta, devendo obedecer aos parâmetros 
legais acima citados (inciso II, do §1º. do art.3º. da Lei 6194/74 – nova redação 
dada pela Lei 11945/09), para perdas de repercussão intensa (75%), média 
(50%) ou leve (25%), sendo estes percentuais calculados com base no 
limitador de R$ 9.450,00, referência proporcional na Tabela para um membro 
inferior. 
 
 

DA COMPETÊNCIA DO CNSP PARA REGULAMENTAR O SEGURO 
DPVAT 

 
Não se pode afrontar o expresso entendimento e orientação da 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, autarquia federal 
encarregada de fiscalizar as atividades das sociedades seguradoras. 
 
No artigo 12 da Lei nº 6.194/74 ficou estabelecido que: 
 
“O Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá normas 
disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei.” 
 

DO LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL PELO SEGURO OBRIGATÓRIO 
LEVANDO-SE EM CONTA A IMPORTÂNCIA SEGURADA 

 
As resoluções têm natureza normativa, regulamentadora e disciplinadora. Se 
emanadas de quem com competência e legitimidade, impõem-se 
coercitivamente com força de lei. 
 
O fato é que se algum valor for devido pela seguradora a parte autora, este 
será até o limite descrito, após apurado o grau de sua debilidade, uma vez que 
o Seguro Obrigatório não indeniza/reembolsa valor superior a este, nem 
mesmo é contratado para dar cobertura a outras indenizações, existindo 
espécie própria de seguro para garantir qualquer distúrbio patrimonial que o 
Segurado venha a sofrer. 
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Com efeito, foi convertida a MP nº. 340/2006 na Lei nº. 11.482 de 
31/05/2007, (quinta-feira), publicada no DOU da mesma data, modificou vários 
diplomas legais, entre os quais a Lei nº. 6.194/74 (antes alterada pela Lei nº. 
8.441/92) que dispõe sobre o seguro DPVAT.  
 
Assim sendo, tendo o sinistro noticiado pela parte autora ocorrido em 
13/07/2007, vale para sua análise e julgamento o ordenamento exposto na 
MP 340/2006, agora Lei nº. 11.482/07. 
 
As alterações na Lei nº. 6.194 foram procedidas pelo artigo 8º da Lei acima 
citada e alcançaram os artigos 3º, 4º, 5º e 11º. Assim, os arts. 3º e 4º passaram 
a vigorar com a seguinte redação:  
 

Lei nº. 11.482/07 
Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 
de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima -
 no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 
 
Art. 4º. A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto 
no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002.  
 
Parágrafo único.  Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente 
à vítima, na forma que dispuser o CNSP. 

 
Assim, de acordo com a Resolução CNSP – 151, de 05 de dezembro de 2006, 
em seu artigo 3º, a Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 34, do inciso XI, do Decreto nº. 60.459, de 
13 de março de 1967 e considerando o que consta no Processo CNSP nº98, 
de 18 de dezembro de1998, torna público que o CONSELHO NACIONAL DE 
SEGUROS PROVADOS – CNSP, em sessão ordinária realizada em 1º de 
outubro de 2004, com fulcro no disposto no art. 12 da Lei nº. 6.194 de 19 de 
dezembro de 1974, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8441 de 13 de 
julho de 1992, RESOLVEU FIXAR O VALOR EM ATÉ R$ 13.500,00 (TREZE 
MIL E QUINHENTOS REAIS), no que se refere ao seguro obrigatório, no 
tocante as indenizações por invalidez permanente decorrentes de acidentes 
automobilísticos. 
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Se não se utiliza o salário mínimo como índice ou fator de correção monetária 
para a fixação do suposto débito, mas sim, serve-se do mesmo apenas como 
critério de fixação da medida da obrigação para calcular o valor da indenização 
que acredita ser-lhe devida, seria o acima demonstrado, QUAL SEJA, ATÉ O 
VALOR DE R$ 13.500,00. 
 
Sendo assim, o valor devido ao Autor para a invalidez seria de R$ 1.350,00 
exatamente o que já foi integralmente pago. Razão pela qual a Ré impugna 
o valor pleiteado pelo Autor. 
 

Frise-se que na época do pagamento da 
indenização, o valor máximo indenizável 
TABELADO PELO PODER PÚBLICO era de R$ 
13.500,00, e que pelo fato do Autor, 
lamentavelmente, ter apresentado invalidez 
reduzida em seu membro inferior esquerdo, o 
aludido pagamento deu-se na base de 10% do 
limite máximo indenizável, ou seja, R$ 1.350,00, 
de acordo com a tabela anexa. 
 
Frise-se que a Autora deu plena quitação à Ré no tocante à obrigação em 
comento, ou seja, aceitou o cálculo indenizatório nos termos da Tabela 
expedida pela FENASEG - Resolução do CNSP, dentro do valor limitador 
acima descrito. 
 
Portanto se algum valor foi devido, este já foi rigorosamente pago, sendo certo, 
o Seguro Obrigatório não indeniza valor superior ao acima mencionado, nem 
tampouco é contratado para dar cobertura a outras indenizações, existindo 
espécie própria de seguro para garantir qualquer distúrbio patrimonial que o 
Segurado venha a sofrer. 
 

Como se verifica, a Autora recebeu, na esfera administrativa, exatamente 
o que era devido em razão da invalidez apresentada, sendo, portanto, 
imperiosa a improcedência da ação.  
 

ALÉM DO MAIS A AUTORA NÃO APRESENTOU 
UM NOVO LAUDO QUE ATESTASSE QUE SUA 
ALEGADA INVALIDEZ FOSSE INDENIZÁVEL NO 
VALOR TOTAL DE R$ 13.500,00. 
 



 

 
Rio de Janeiro – Av. Rio Branco, 245 -4º e 5º andares - RJ - Cep 20040-009 - Tel: (21) 4501-0000 - Fax: (21) 4501-0060 

São Paulo – Alameda Joaquim Eugenio de Lima, 732/766 - 7º andar – Jardim Paulista - SP - Cep 01403-003 

E-mail: juridico9@negriniadvogados.com.br  DCRPS 142074 

22 

CONSEQÜENTEMENTE, LESIONANDO APENAS UM DEDO DO PÉ, OU 
UMA MÃO, A INDENIZAÇÃO SERÁ EQUIVALENTE AO PERCENTUAL 
PREVISTO NA TABELA PARA CADA CASO ESPECÍFICO, QUE SE 
ENCONTRA INSERIDA NA RESOLUÇÃO Nº. 01 DO CNSP DE 03/10/1975, 
COMO DETERMINA O ARTIGO 12º. DA LEI 6.194/74. 
 
 

DO DESCABIMENTO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
 
 
A autora pretende a inversão do ônus da prova por ser parte hipossuficiente. 
 
Contudo, tal pretensão mostra-se completamente descabida, uma vez que não 
se trata de relação de consumo para que seja concedida a inversão do ônus da 
prova. A própria natureza sui generis do seguro obrigatório, não configura entre 
as partes, relação jurídica de consumo. 
 
Como é cediço, a contratação do mesmo é realizada quando do licenciamento 
do veículo, oportunidade em que é recolhido o imposto correspondente, o 
IPVA, restando embutido o valor do DPVAT, que por sua vez preenche os 
cofres da administradora do convênio DPVAT, podendo o beneficiário pleitear a 
cobertura do mesmo, em face de qualquer seguradora integrantes do aludido 
consórcio. 
 
Ora, para que se possa auferir relação de consumo, é necessário que figure de 
um lado da relação o consumidor e dou outro o fornecedor, entendendo-se por 
aquele, pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como 
destinatário final, o que não se vislumbra na hipótese dos autos.  A contratação 
do seguro obrigatório é imposta ao proprietário dos veículos que devem pagar 
junto com o licenciamento anual.     
 
Assim, em se tratando de seguro obrigatório - DPVAT, a relação entre a vítima 
do acidente não se encaixa no perfil de consumidora (art. 2º da lei n.º 
8.078/90), bem como a seguradora não pode ser vista como fornecedora, 
sendo assunto estranho a relação consumerista. 
 
Ademais, como se não bastasse a carência acionária, face a ausência de 
comprovação da realização do seguro obrigatório, a aplicação do disposto no 
artigo 6º da Lei 8.078/90 deve ser afastada, pois tal prova deveria ser 
suportada pela demandante, já que é a mesma quem alega os fatos, cabendo 
ao mesmo o onus probandi, nos termos do art. 333 I do CPC. 
 
Da simples análise do texto da Lei 8.441/92, que regula a matéria do Seguro 
DPVAT, em momento nenhum se verifica qualquer dispositivo que expresse 
ser aplicável subsidiariamente a Lei consumeirista, o que de fato é um 
temeridade. 
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Assim, não pode prevalecer a inversão do ônus da prova, pois já restou 
inequivocamente comprovado nos autos, que a INEXISTE RELAÇÃO DE 
CONSUMO ENTRE AS PARTES, NÃO PODENDO SER APLICADO AO 
CASO A LEI 8.078/90 como se verifica da contestação. 
 
DO DESCABIMENTO DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E 
DANOS 
 
Não procede o pedido da autora, haja vista que, o pagamento da referida verba 
é regida por norma específica, ou seja, os art. 20 e 21 do CPC.  
 
Um dos princípios basilares da responsabilidade civil, é a prova do dano, 
além da existência da culpa do agente e o nexo causal entre 
ação/omissão e o dano.  
 
Por outro lado, não pode haver responsabilidade sem a existência do dano 
efetivo; da comprovação dos prejuízos aferíveis economicamente. 
 
Destarte, a Autora, não fez prova alguma de qualquer ganho que deixou de 
auferir. 
 
Ademais, a Ré, ora contestante, não praticou qualquer ato ilícito, não podendo 
ser obrigada a reparar danos que não causou. 
 
A remansosa e pacífica jurisprudência dos nossos Tribunais aponta no 
sentido de que se faz necessário comprovar a existência do dano 
material, como se vê a seguir: 
 

 “SEM PROVA DO DANO, NÃO HÁ QUE COGITAR A RESPONSABILIDADE. 
(STF. ac. no rec. ext. n.º 5.618, em 08-10-42, relator o ministro Filadelfo 
Azevedo)” – Da Responsabilidade Civil. José de Aguiar Dias, vol. I, pág. 86. 
Ed. Forense) – Grifos nossos. 

  

“NÃO BASTA A PROVA GENÉRICA DO FATO DO QUAL PODERIA PROVIR 
O DANO, MAS É NECESSÁRIA APROVA ESPECÍFICA DESSE DANO. ( TJ-
MT. ac. de 16-01-31, Brasil-Acórdãos, 3º Supl. p. 331)” 

 

“A JURISPRUDÊNCIA É PACÍFICA NO ENTENDIMENTO QUE NÃO SE 
PODE FALAR EM INDENIZAÇÃO QUANDO O AUTOR NÃO COMPROVA A 
EXISTÊNCIA DE DANO” (TJSC – 2ª C. – Ap. – Rel. Wilson Antunes – j. 
4.5.82 – RT 568/167) – Responsabilidade Civil e sua interpretação 
jurisprudencial. Rui Stoco, Ed. Saraiva, 4ª ed., pág. 657. 
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“AS PERDAS E DANOS DEVEM SER COMPROVADAS NO CURSO DA LIDE. 
APENAS A APURAÇÃO DO QUANTUM DOS DANOS É QUE SE PODE 
RELEGAR PARA A EXECUÇÃO.” (TJSP – 13ª C. – Ap. – Rel. Corrêa Vianna 
– j. 9.11.93 – JTJ-LEX 150/30) - Responsabilidade Civil e sua interpretação 
jurisprudencial. Rui Stoco, Ed. Saraiva, 4ª ed., pág. 656. 

 
Assim sendo, restou comprovado que não há que se falar em indenização por 
perdas e danos. 
 
Desta forma, tal pedido não merece prosperar. O que aguarda-se a 
improcedência da presente ação. 
 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 
 

Embora alegue a Autora, ter sofrido danos em sua personalidade, não 
comprova nos autos, quais foram os danos, nem tampouco sustenta 
suas alegações, tratando-se, infelizmente, de um acessório de uma ação 
de cobrança descabida, contribuindo para a banalização do referido 
instituto, o que não merece prosperar. 
 
Ademais, frise-se que nem pedido acerca do pleiteado dano moral 
foi realizado, demonstrando até a inépcia da vestibular nesse 
particular. Entretanto, pelo princípio da eventualidade, a Ré 
demonstrá nas linhas a seguir que é totalmente incabido a sua 
pretensão. 
 
Pasme Excelência, que mesmo sem qualquer critério plausível, resolveu 
o Autor embutir o descabido pedido de danos morais, o que de fato, não 
possui o menor fundamento, pois afinal, qual foi o dano sofrido em sua 
personalidade?  
 
Recentemente, Sergio Cavalieri Filho, ilustre Desembargador do Tribunal 
de Justiça do Rio de Janeiro, in “Programa de Responsabilidade Civil” (2ª 
ed.- 3ª tiragem – 1999), ocupando-se da caracterização do dano moral, 
cita primeiro Antunes Varela, para quem: “A gravidade do dano há de 
medir-se por um padrão objetivo (conquanto a apreciação deva ter em 
linha de conta as circunstâncias de cada caso), e não à luz de fatores 
subjetivos (de uma sensibilidade particularmente embotada ou 
especialmente requintada). Por outro lado,a gravidade apreciar-se-á em 
função da tutela do direito: o dano deve ser de tal modo grave que 
justifique a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao 
lesado”. 
 
Logo em seguida, o mestre, manifestando sua opinião, arremata: 
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“Nessa linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a 
dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, 
interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, 
causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. 
Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade 
exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de 
fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no 
trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações 
não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio 
psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos 
por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de 
indenizações pelos mais triviais aborrecimentos”.  (págs. 77/78) 
(grifamos). 
 
Se inexistiu ofensa capaz de ferir a honra objetiva, requisito essencial 
para a sua perpetração, a conduta da Ré não tipifica o ilícito. Não 
caracteriza, portanto, o dano moral, eis que está em perfeita harmonia 
com o que dispõe o artigo 188, I, do Código Civil, assim:  
 
“Art. 188 - Não constituem atos ilícitos: 
 
I - Os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um 
direito reconhecido”.  
 
Para que produzisse qualquer tipo de responsabilidade civil, ensejador 
de dano moral, o comportamento delitivo da Ré em relação à parte 
autoral teria que ser, no mínimo de caráter culposo, o que não ocorreu. 
 

Merece especial reflexão o teor desta ementa: 

“O dano moral deve ser reparado quando deixa reflexos 
patrimoniais, como acontece na falsa calúnia, que acarreta ao 
caluniado atmosfera de pesada desconfiança e de restrições que lhe 
dificultem ou impossibilitem o exercício de qualquer atividade” 
(TJMG – 4ª Câm. Cív. de Embargos - RF 189/200). 
 
Nada existe na exordial que prove que o Autor tenha sofrido a mínima 
restrição à sua profissão, ou qualquer dificuldade ou impossibilidade ao 
exercício de outra profissão. 
 
A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão 
capaz de caracterizar o dano moral, que não basta ser alegado; 
precisa ser provado e comprovado!! Assim exigem a lei, a doutrina 
e a jurisprudência. 



 

 
Rio de Janeiro – Av. Rio Branco, 245 -4º e 5º andares - RJ - Cep 20040-009 - Tel: (21) 4501-0000 - Fax: (21) 4501-0060 

São Paulo – Alameda Joaquim Eugenio de Lima, 732/766 - 7º andar – Jardim Paulista - SP - Cep 01403-003 

E-mail: juridico9@negriniadvogados.com.br  DCRPS 142074 

26 

 
O que pretende a parte autora está inteiramente dissociado do que 
determina a lei, do bom ensinamento doutrinário e do melhor 
entendimento jurisprudencial. 
 
Ressalta-se ainda que no rol de pedidos, o Autor pugnou como 
indenização do seguro DPVAT a quantia limite estipulada pela Lei que 
regula o procedimento escolhido (Lei 9099/95). Dispõe o Artigo 3º, I da 
referida lei: 
 
“Artigo 3º. O juizado especial cível tem competência para conciliação, 
processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim 
consideradas: 
 
I – as causas cujo valor não exceda quarenta vezes o salário mínimo.” 
 
Ora, se a Autora pretende indenização de seguro DPVAT em valor 
de 40 salários mínimos é impossível pleitear qualquer outro valor a 
titulo de indenização, como por exemplo o dano moral, vez que, na 
remota hipótese de deferimento dessa verba, estará ultrapassando 
o valor limite do rito dos juizados especiais. 
 
Não há lógica. Não há compatibilidade. Não há proporcionalidade. Não 
há razoabilidade. Não há, enfim, juridicidade entre a pretensão e o status 
social e econômico declarado pela parte autoral na petição inicial. 
 

CORREÇÃO MONETÁRIA – CONTAGEM INICIAL E CÁLCULO 

 
A incidência da correção monetária nos débitos decorrentes de decisão judicial 
foi instituída pela Lei nº 6.899, de 08.04.81, cujo artigo 1º estabelece: 
 
“A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão 
judicial, inclusive sobre custas e honorários advocatícios. 
 
§ 1º Nas execuções de títulos de dívida líquida e certa, a correção será 
calculada a contar do respectivo vencimento.” 
 
§ 2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação”. 
 
O artigo 2º da lei determinou que o Poder Executivo regulamentasse, em 
sessenta dias, a forma para o cálculo da correção monetária. 
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O Poder Executivo cumpriu o que lhe fora determinado, editando o Decreto nº 
86.649, de 25 de novembro de 1981. O artigo 1º desse decreto e seu parágrafo 
único dispõem: 
 
“Art. 1º Quando se tratar de dívida líquida e certa, a correção monetária a que 
se refere o art. 1º da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981, será calculada 
multiplicando-se o valor do débito pelo coeficiente obtido mediante a divisão do 
valor nominal reajustado de uma Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 
(ORTN) no mês em que se efetivar o pagamento (dividendo) pelo valor da 
ORTN no mês do vencimento do título (divisor), com abandono dos algarismos 
a partir da quinta casa decimal, inclusive. 
Parágrafo único.  Nos demais casos, o divisor será o valor da ORTN no mês do 
ajuizamento da ação.”  
 
A redação supra permite elaborar a seguinte tabela: 
 
NATUREZADO 
DÉBITO 

DIVIDENDO 
 

DIVISOR 

Título de dívida líquida 
e certa 

Valor nominal da ORTN 
no mês do pagamento 

Valor nominal do ORTN 
no mês do vencimento 

Demais casos Valor nominal da ORTN 
no mês do pagamento 

Valor nominal do ORTN 
no mês do ajuizamento 
da ação 

 
Débito de natureza líquida e certa é aquele que decorre de título com liquidez, 
certeza e exigibilidade, a teor do art. 586 do Código de Processo Civil, assim: 
 
“A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título líquido, 
certo e exigível”. 
 
Por sua vez, o art. 585 do codex instrumentallis elenca, nos seus VIII incisos,  o 
que deve ser considerado título executivo extrajudicial e entre eles não se 
encontra o seguro DPVAT. E não se encontra porque, no seguro DPVAT, o 
pagamento da indenização exige um procedimento, denominado “regulação de 
sinistro”, que consiste na apreciação e crítica de todas as situações fáticas e 
documentais, o mesmo acontecendo com o processo  judicial, que deve ser 
precedido de fase instrutória com ampla oportunidade de contraditório. 
 
O seguro obrigatório DPVAT não se traduz em crédito previamente líquido e 
certo, incondicionado, posto que suscetível de muitas variantes e controvérsias, 
quer no que concerne à sua própria cobertura, quer ao nexo causal com o 
acidente de trânsito, legitimidade do beneficiário do seguro, quantum 
indenizável etc. O seguro DPVAT não reúne os matizes da liquidez, certeza e 
exigibilidade, imprescindíveis ao título executivo extrajudicial. 
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Os comentários de Theotonio Negrão ao art. 618 do CPC, in  Código de 
Processo Civil, 32ª edição, pág. 698, a seguir transcritos, são de clareza 
meridiana sobre o assunto:  
 
“Não se revestindo o título de liquidez, certeza e exigibilidade, condições 
basilares exigidas no processo de execução, constitui-se em nulidade, como 
vício fundamental; podendo a parte argüí-la, independentemente de embargos 
do devedor, assim como pode e cumpre ao juiz declarar, de ofício, a 
inexistência desse pressupostos formais contemplados na lei processual civil” 
(RSTJ 40/447). No mesmo sentido: 205/81”.  
 
É inquestionável, portanto, que a correção monetária, na ação relativa ao 
seguro DPVAT, inclui-se NOS DEMAIS CASOS previstos na Lei nº 6.899/81, 
devendo o seu cálculo levar em consideração, como DIVISOR, o índice de 
atualização vigente NO MÊS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO, isto é, no caso 
concreto, no mês de novembro de 2004. 
 
Qualquer decisão que conduza a coeficiente que leve em consideração outro 
DIVISOR representa uma afronta direta à Lei nº 6.899/81 e ao Decreto nº 
86.649/81, que a regulamentou, e que são aqui expressamente 
prequestionados. 
 
 

JUROS MORATÓRIOS – QUANDO, COMO E QUANTO CABÍVEIS 
 
Mora significa tardar ou delongar a execução ou o cumprimento de uma 
obrigação no momento convencionado. É, portanto, falta de execução ou 
cumprimento da obrigação no seu termo. 
 
Juros são a remuneração do capital ou a retribuição que o credor recebe do 
devedor pela demora no pagamento do que é devido àquele. 
 
Tem-se, assim, que juros de mora são a sanção que o devedor inadimplente 
deve suportar pelo não pagamento tempestivo da sua dívida. 
 
O devedor, porém, só se torna inadimplente a partir do instante em que deixou 
de pagar o que devia. Antes disso, não há mora. Por conseguinte, juros não 
são devidos. 
  
A mora inexiste, se ao devedor não for imputado fato ou omissão que a ela 
tenha dado causa (Código Civil, art. 396). Apenas nos casos em que a 
obrigação decorra de ato ilícito, a mora incide desde a prática do ato (Código 
Civil, art. 398). 
 
É significativo observar que os artigos supra mencionados, integrantes do 
Código Civil de 2002, praticamente repetem a redação do Código de 1916 
sendo que alguns artigos  conservam integralmente a redação anterior (v.g., 
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396/963, 397/960). Isto importa em concluir que, neste ponto, a mens 
legislatoris de 1916 se manteve inalterada, o que constitui inabalável razão 
para ser respeitada. 
  
O seguro DPVAT materializa-se por meio de um contrato, de imposição legal, 
mas sempre um contrato. Sendo, como é, um contrato de seguro, não foge à 
índole eminentemente indenizatória que o caracteriza, nos exatos termos dos 
artigos 757 e 781 do Código Civil, de vez que o interesse legítimo do segurado 
não pode ser superior aos seus reais prejuízos e a indenização não pode 
ultrapassar o valor desse interesse. Outra não era a regra estampada no artigo 
1.432 do Código Civil de 1916. 
  
A responsabilidade que daí decorre, para ambas as partes (a bilateralidade 
também é da essência do contrato de seguro), É CONTRATUAL E NÃO 
EXTRACONTRATUAL.  
 
A obrigação que flui do contrato de seguro, qualquer que seja ele, inclusive o 
DPVAT, não é líquida e certa, de vez que o pagamento da indenização exige 
um procedimento, denominado “regulação de sinistro”, que consiste na 
apreciação e crítica de todas as situações fáticas e documentais, o mesmo 
acontecendo com o processo judicial, que deve ser precedido de fase 
instrutória com ampla oportunidade de contraditório. 
 
Além disso, a seguradora só sabe que ocorreu um sinistro capaz de gerar 
obrigação de indenizar se o interessado, beneficiário ou segurado, apresentar 
reclamação administrativa ou acioná-la judicialmente.  
 
É antijurídica a contagem de juros a partir da ocorrência do sinistro, porque o 
sinistro em si não significa a prática de qualquer delito de parte da seguradora, 
única situação em que a mora incide desde a prática do ato (Cód. Civil, art. 
398). E a mora inexiste, se ao devedor não for imputado fato ou omissão que a 
ela tenha dado causa (Cód. Civil, art. 396).  
 
Nas ações judiciais, o Código Civil é taxativo ao estabelecer: “Contam-se os 
juros de mora desde a citação inicial” (art. 405). 
 
Em caso de diferença de indenização entre o que foi pago e o que os 
beneficiários entendem que deveriam ter recebido, não foi a seguradora que 
estabeleceu o quantum por ela indenizado. Ela, simplesmente, obedeceu a 
instância superior, que assim determinou. Essa instância é o Conselho 
Nacional de Seguros Privados (CNSP), que exterioriza suas decisões através 
de resoluções, cujo encargo de divulgação cabe à Superintendência de 
Seguros Privados (SUSEP), ambos órgãos componentes do Sistema Nacional 
de Seguros Privados, instituído pelo art. 8º do Decreto- Lei n.º 73/66. 
 
No artigo 12 da Lei n.º 6.194/74 ficou estabelecido que 
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 “O Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá normas disciplinadoras e 
tarifas que atendam ao disposto nesta lei”. 
 
Sendo as Leis 6.194/74 e 8.441/92 de natureza substantiva, seriam 
inexeqüíveis se não se editassem normas adjetivas com o propósito de 
regulamentá-las. 
 
Importa dizer, por fim, que o Egrégio 1º. Tribunal de Alçada Cível já pacificou o 
entendimento de que não se aplica a Súmula 54 do Superior Tribunal de 
Justiça, em ações que visam a complementação do pagamento da cobertura 
referente ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre – DPVAT, por não haver configuração de 
qualquer ato ilícito por parte da seguradora: 
 
- 11ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, APELAÇÃO CÍVEL Nº 15.511/03, Rel. BINATO CASTRO.“AÇÃO 
SUMÁRIA DE COBRANÇA – Seguro Obrigatório DPVAT – Pretensão de 
recebimento de diferença sob alegação de pagamento a menor pela 
Seguradora, o que não ocorreu, estando correta também a sentença no que diz 
respeito ao momento a partir do qual devem incidir os acréscimos legais – 
citação. Recurso desprovido.” (grifo nosso) 
 
Por todo o exposto, na eventualidade de ser condenada em juros moratórios, 
que a sua contagem deve ser a partir da citação inicial. 
 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
 
Conforme o disposto na Lei nº 9.099/95, é totalmente descabido o pedido da 
parte Autora no que tange a condenação da Ré no pagamento dos honorários 
advocatícios, uma vez que é inviável, em sede de Juizado Especial Cível, a 
condenação da Ré ao pagamento de qualquer verba sucumbencial, haja vista a 
celeridade e simplicidade da presente demanda. 
 
Portanto, na absurda hipótese de sofrer a Ré qualquer condenação, requer que 
deixe de condená-la ao pagamento de custas judiciais e honorários 
advocatícios, face ao disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95. 
 
 

CONCLUSÃO 
 
Diante dos fatos acima alegados, a RÉ EXPRESSAMENTE VEM INFORMAR 
AO JUÍZO QUE NÃO REQUER A PROVA PERICIAL, posto que o rito 
escolhido pela parte autora não comporta a possibilidade de produção de prova 
pericial. Eventualmente caso seja determinada a confecção de prova pericial, 
deve a mesma ser suportada pelo autor, porque o ônus da prova lhe cabe, 
conforme o artigo 333, I, do Código de Processo Civil 
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Face ao exposto, requer o acolhimento da preliminar argüida decretando 
esse Douto Juízo a extinção do processo em relação à Ré, sem 
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI da Lei Adjetiva Civil, e 
seja incluindo, no mesmo a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE 
SEGURO DPVAT S/A., assim como pela INCOMPETENCIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS para apreciar matéria carecedora de prova pericial, 
declarando extinto o processo sem julgamento do mérito. 
 
Entretanto, caso Vossa Excelência assim não entenda, requer a parte 
demandada que no mérito, a presente ação seja julgada totalmente 
IMPROCEDENTE pelo efeitos liberatórios da  QUITAÇÃO 
OUTORGADA, ou no mais pela impossibilidade da vinculação da 
indenização ao salário mínimo, e demais motivos articulados nesta peça 
de resistência. 
 
Em último caso, na remota possibilidade de sofrer a Ré qualquer condenação, 
que sejam observados os limites aduzidos nessa peça de bloqueio, sendo a 
sentença líquida e certa, frente ao disposto no parágrafo único, do artigo 38, da 
Lei 9.099/95, que expressamente proíbe que a sentença condenatória seja em 
quantia ilíquida, e, ademais, a condenação não deve ser balizada em salários 
mínimos, por ser totalmente incabível diante da impossibilidade da indexação 
do salário mínimo e a infringência ao inciso IV, do artigo 7º, da Carta Magna, 
com correção a partir da distribuição da presente demanda e juros da citação. 
 
Por fim, requer a Vossa Excelência a inclusão do nome da advogada PAULA 
CRISTIANE ARALDI, inscrita na OAB/RR sob o n.º 292-A, na capa dos autos 
a fim de que a mesma seja notificada e intimada de todos os atos judiciais, sob 
pena do disposto no § 1 do artigo 236 do Código de Processo Civil. 

 
Protestando por todas as provas em direito admitidas, notadamente pelo 
depoimento pessoal da autora, sob pena de confesso, juntada de novos 
documentos, expedição de ofícios e precatórias, para todos os fins de direito. 

 
Nesses termos, 

pede deferimento. 
 

Boa Vista – RR, 27 de outubro de 2009. 
 

PAULA CRISTIANE ARALDI 
OAB/RR n.º 292-A 
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TRIBUNAL DE JUSTICA DE RORAIMA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE BOA VISTA
4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BOA VISTA - PROJUDI -

Fórum Adv. Sobral Pinto (Pr. Centro Cívico), S/N, Centro - Boa Vista

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo n.º 010.2009.909.846-8

Promovente: HERCULANO SOARES ARRAIS

Advogado: TIMOTEO MARTINS NUNES OAB/RR 503

Promovido: BCS SEGUROS S/A

Preposto: EMERSON CAIRO MATIAS

Efetuado o pregão, constatou-se a presença do promovente, acompanhado de advogado e a presença da
promovida representada por Preposto. A conciliação restou infrutífera. A parte autora requer o julgamento
antecipado da lide, tendo em vista tratar-se de matéria de direito, não havendo provas a produzir em
audiência. A parte promovida requer prazo para juntada da documentação. Pelo MM. Juiz fica deferido o
prazo de 10 (dez) dias para juntada. As partes saem cientes da data da Audiência de Instrução e Julgamento
designada para o dia 3 de setembro de 2009, às 12 horas. Nada mais. Eu........JVBL, conciliadora, digitei.

Boa Vista, RR, 27 de Outubro de 2009.

(PROCESSO VIRTUAL-ASSINADO DIGITALMETE)





 

TRIBUNAL DE JUSTICA DE RORAIMA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE BOA VISTA
4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BOA VISTA - PROJUDI -

Processo: 010.2009.909.846-8
 

Autor: HERCULANO SOARES ARRAIS
 

Ré: BCS SEGUROS S/A
 

SENTENÇA
 

 

 Tratam os autos de ação de cobrança de seguro obrigatório ? DPVAT,

manejada por Herculano Soares Arrais em desfavor da BCS SEGUROS S/A, em razão de

acidente automobilístico, ocorrido em 17/05/2008, que acarretou sua invalidez permanente.

Pleiteia o autor o montante de R$ 12.150,00 a título de complementação do seguro, bem

como indenização por danos morais. Para tanto, aduz que recebeu R$ 1.350,00, enquanto

que, por força do disposto na nova redação do art. 3º da Lei 6.194/74, deveria ter recebido

R$ 13.500,00.

 

Em  sua  contestação,  a  requerida  argüiu  preliminarmente,

incompetência  do  juízo  em  face  da  necessidade  de  produção  de  prova  pericial,  a

ilegitimidade passiva e a carência de ação em razão da falta de documentação necessária à

instrução dos autos. No mérito, aduziu, em síntese, falta de documento apontando a lesão

existente  e  o  grau de  redução funcional;  plena  validade  da  quitação dada  pela  autora;

impossibilidade de julgamento antecipado; descabimento da inversão do ônus da prova;

falta de caracterização de danos morais indenizáveis; e, por fim, que a correção monetária

deve incidir a partir do ajuizamento da demanda e os juros a partir da citação.

 

Inicialmente, afasto as preliminares.

 

Não vislumbro complexidade  de causa  a  afastar  a  competência  dos

Juizados Especiais,  tampouco a ilegitimidade passiva. Tais matérias já foram, inclusive,

sumuladas pela Turma Recursal desta Comarca (Súmula nº 06 e 04). Ademais, não há que

se  falar  em  carência  da  ação  já  que  a  autora  juntou  aos  autos  todos  os  documentos

necessários pedidos pela Lei 6.194/74 em seu art. 5º, §1º, a.
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 Além  disso,  correta  a  decisão  que  determinou  o  julgamento

antecipado,  pois  a  questão  não  demanda produção  de  provas  em audiência,  estando  o

processo pronto para julgamento.

 

No mérito, analisando detidamente o que consta no processo, vejo que

o pleito merece parcial provimento, como se verá a seguir.

 

    Os  argumentos  da  requerida,  em  sua  maioria,  são  contrários  ao

posicionamento  reiterado  deste  juízo,  bem como ao  entendimento  sumulado  da  Turma

Recursal do Estado de Roraima. Vejamos:

 

Não merece prosperar a alegada ausência de prova válida, pois a autora

colacionou  aos  autos,  laudo  médico  expedido  por  órgão  oficial  (IMOL),  a  atestar  sua

incapacidade permanente. Incabível, pois, a graduação da invalidez permanente para fins

de  indenização  (Súm 05);  em virtude  da  data  do  sinistro  (17/05/2008),  a  indenização

securitária deve ser regida pelo texto da Lei  6.194/74, com as alterações proporcionadas

pelo advento da Lei 11.482/07 (Súm. 02),  devendo tomar por base o valor em moeda

corrente vigente na data da ocorrência do sinistro (Súm 07); a quitação não possui caráter

irrevogável como alegado, não abrangendo o direito à complementação da indenização,

caso verificada (Súm. 03).

 

In casu, verifica-se que a indenização securitária deve atender ao valor

máximo  fixado  pelo  artigo  3º,  II,  da  Lei  6194/74,  correspondendo  a  R$  13.500,00.

Contudo,  visto  que o  autor  já  recebeu o montante  de R$ 1.350,00,  a  empresa ré  deve

complementar a indenização com o pagamento da quantia de R$ 12.150,00.

 

Já  o  pedido  de indenização decorrente  de  suposto  dano moral  pelo

pagamento parcial do seguro, não merece prosperar, consoante reiteradas decisões deste

Juízo, seguindo, aliás, o enunciado 108 do FONAJE.

 

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, para

condenar a empresa ré, BCS SEGUROS S/A, a pagar ao autor, HERCULANO SOARES

ARRAIS,  a  quantia  de  R$  12.150,00  (doze  mil  cento  e  cinquenta  reais)  a  título  de

complementação de seguro obrigatório - DPVAT, devidamente corrigida desde a liquidação

parcial  do  sinistro  (10/07/2009)  e  acrescida  de  juros  legais  a  contar  da  citação.  Em

conseqüência, fica resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.

 

Determino,  desde  já,  a  intimação  da  ré  para  cumprir  a  presente

decisão, no prazo de 15 (quinze) dias a contar de seu trânsito em julgado, sob pena de ser

acrescida à  condenação multa  de  10% (dez  por  cento),  nos  termos do artigo 475-J e

execução forçada.
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Já o autor deverá estar ciente de que eventual execução desta sentença

dependerá de sua manifestação expressa.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios.

 

P.R.I.

 

Boa Vista/RR, 22 de janeiro de 2010.

 

(processo eletrônico - assinatura digital)

Antônio Augusto Martins Neto

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 4º JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 0102009909846-7 
 
 
BCS SEGUROS S/A, CNPJ: 48076897000163, Endereço: Av Pres Wilson 231- 24 
Andar - Centro Rio de Janeiro - Cep: 20030021, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA, que lhe move  HERCULANO SOARES ARRAIS, em trâmite perante 
este M.M. Juízo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
inconformada com a r. Sentença proferida, com fulcro no artigo 41 da Lei n.º 
9.099/95, interpor o presente 
 

RECURSO INOMINADO, 
 
requerendo se digne Vossa Excelência, determinar o regular processamento das 
razões, em anexo, e recebendo-o em ambos os efeitos, remetendo os autos a E. 
Instância ad quem, obedecidas as formalidades legais. 
 
Roga pela inclusão do nome da advogada subscritora Dra. PAULA CRISTIANE 
ARALDI, inscrita na OAB/RR Nº289-A na capa dos autos a fim de que o mesmo 
seja intimado e notificado de todos os atos judiciais que se fizerem acontecer. 
 
 

N. Termos, 
Pede Deferimento. 

 
Boa Vista-RR, 1 de Fevereiro de 2010. 

 
 
 

PAULA CRISTIANE ARALDI 
OAB/RR Nº289-A 



 

 
Rio de Janeiro – Av. Rio Branco, 245 - 7º ao 8º andar - RJ – Cep. 20040-009 - Tel: (21) 4501-0000 - Fax: (21) 4501-0059/0060 

São Paulo – Alameda Joaquim Eugenio de Lima, 732/766 - 7º andar – Jardim Paulista - SP - Cep 01403-003  

E-mail: juridico4@negriniadvogados.com.br 
DCRPS 142074 

E. TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RECORRENTE: BCS SEGUROS S/A 
RECORRIDO: HERCULANO SOARES ARRAIS 
Proc. nº:  0102009909846-7 

 

                          C. TURMA 
 

PELA RECORRENTE 
 

 
I – DA R. SENTENÇA MONOCRÁTICA 

 
Trata-se de demanda formulada por HERCULANO SOARES ARRAIS sob a 
alegação de que, na qualidade de vítima de acidente automobilístico que resultou 
em sua invalidez, em 17/05/2008 teria direito a receber junto à Seguradora-Ré a 
diferença entre o valor recebido na esfera administrativa, qual seja, R$ 1.350,00 
em 10/07/2009 de R$ 13.500,00 totalizando R$ 12.150,00 
 
É necessário ressaltar que a r. Sentença proferida pelo juízo monocrático, julgou 
parcialmente procedente o pleito autoral condenando a Recorrente ao pagamento da 
quantia equivalente a valor de R$ 12.150,00 (doze mil cento e cinqüenta reais), 
devidamente corrigido desde a liquidação parcial do sinistro (10/07/2009) e 
acrescido de juros legais a contar da citação. 
 
Ademais, o M.M. Juízo monocrático deixou de observar que a Recorrida outorgou 
plena e irrevogável quitação no momento em que recebeu a indenização do seguro 
DPVAT na esfera administrativa, para nada mais reclamar no que tange a 
indenização do seguro DPVAT em relação ao sinistro descrito na peça inaugural. 
 
De fato, deve-se ter em conta que a indenização de seguro obrigatório relativa a 
invalidez respeita os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade. Afinal, não 
faria o menor sentido que uma pessoa que perdeu uma falange do dedo do pé 
esquerdo recebesse a mesma quantia de uma pessoa que se tornou tetraplégica. 
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Como se vê, merece ser reformada in totum a r. Sentença proferida pelo M.M. Juízo 
monocrático, pelas razões de fato e de direito, que a ora Recorrente passará a 
expor. 
 

DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS PARA 
APRECIAR MATÉRIA QUE CAREÇA DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL 

TÉCNICA 
 
Conforme se observa da exordial, a natureza do pedido é a invalidez do Recorrido. 
 
Data maxima venia, OS CONSTITUCIONAIS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E 
DA AMPLA DEFESA PROFESSAM QUE A RECORRENTE DEVE TER A 
POSSIBILIDADE DE CONTRADITAR AS ALEGAÇÕES DELINEADAS EM SEDE 
INICIAL. 
 
OU SEJA, A RECORRENTE DEVE PODER QUESTIONAR O GRAU DA 
INVALIDEZ SUGERIDA PELA PARTE AUTORA, AQUI RECORRIDO. 
 
TRATA-SE, PORTANTO, DE MATÉRIA EMINENTEMENTE TÉCNICA, 
CARECEDORA DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL MÉDICA, PARA SER 
DIRIMIDA. DAÍ EMERGE A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS PARA APRECIAR ESTA QUESTÃO. 
 
Neste sentido, aliás, há decisões recentes de Juizados Especiais Cíveis e do E. 
Conselho Recursal. A SEDE JUDICIAL CORRETA PARA O RECORRIDO 
PLEITEAR SEU SUPOSTO DIREITO À INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ É 
ATRAVÉS DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA JUSTIÇA COMUM, onde pode a 
reclamada defender-se tecnicamente, formulando quesitos e nomeando assistente 
técnico. 
 
Transcrevemos a ementa n.º 387 do ementário das Turmas Recursais dos Juizados 
Especiais do Rio de Janeiro. 
 
“Perícia não realizada. Feito que comporta perícia de relevante complexidade. 
Inadmissibilidade de perícia de grande complexidade no JEC .Decisão reformada. 
Julgado extinto o processo, sem adentrar no mérito.” (Recurso n.º 2253-7 - 6ª. 
Turma Recursal - Unânime – Rel. Juiz Antonio Saldanha Palheiro – Julg. 24/11/98).” 
 
Portanto, ainda que conste nos autos prova ou laudo médico atestando a lesão do 
Recorrido, NÃO HÁ COMO A RECORRENTE, NO AMPLO EXERCÍCIO DE SEU 
DIREITO CONSTITUCIONAL DE DEFESA, IMPUGNAR OU QUESTIONAR O 
GRAU CORRESPONDENTE DESTA LESÃO, de acordo com a tabela vigente, 
prevista para os casos de invalidez permanente. Isto é, em violação ao princípio 
do contraditório e do amplo direito de defesa, é impossível para a Recorrente 
contraditar tecnicamente esta prova em sede de Juizado Especiais Cíveis. 
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Pelos motivos aqui expostos, requer a anulação do decisum proferido por juízo 
absolutamente incompetente, determinando-se a extinção do processo, sem 
julgamento do mérito, na forma do artigo 51, II, da Lei 9.099/95. 
 

DA NÃO COMPROVAÇÃO DO GRAU DA INVALIDEZ DO RECORRIDO 

 
Para a realização do pagamento da cobertura do seguro DPVAT, tendo em vista o 
acidente automobilístico sofrido, existe a necessidade de comprovação da lesão 
de caráter permanente, assim como o GRAU de invalidez permanente sofrida. 
 
ATÉ PORQUE, PARA FAZER JUS AO RECEBIMENTO DE UMA SUPOSTA 
DIFERENÇA, O RECORRIDO DEVERIA TER TRAZIDO AOS AUTOS UM NOVO 
LAUDO PERICIAL QUE ATESTASSE UM GRAU MAIOR DE SUA INVALIDEZ, 
JUSTIFICANDO ASSIM O SEU PLEITO, O QUE NÃO OCORREU. 
 
Constata-se que NÃO HÁ nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal 
certificando, com a exatidão que a lei determina, o percentual de invalidez do 
Recorrido, elementos imprescindíveis para que possa ser fixada a indenização 
correspondente, de acordo com a tabela específica, como previsto na lei e nas 
normas disciplinadoras.  
 
A sistemática acima para demonstrar a imprescindibilidade de apuração acerca 
de grau superior ao apurado em sede administrativa é utilizada por muitos 
magistrados do país. Para ilustrar, destacamos as decisões dos Juízes Margarida 
Fuhr e ANDRÉ OLIVEIRA GUIMARÃES nos autos dos processos nº  
039/3.09.0001753-3 e 001.2009.110415-8, do Juizado Especial Cível da Comarca 
de Viamão/RS e Oitava Vara Cível Capital/PE, respectivamente: 
 
“...No caso dos autos o Autor não alega nem demonstra que o grau de sua 
invalidez foi superior ao apurado e pago de forma administrativa, apenas 
pleiteia a complementação da indenização, razão pela qual seu pedido deve 
ser desacolhido. Isto posto, opino pela improcedência do pedido.” 
------------------------------------------------------------------------------------------ 
“...De logo, ante a pertinência ao caso, é de ser ressaltado que a preposição 
"até" constante da alínea "b" do dispositivo acima transcrito  
indica que o valor da indenização, no caso de invalidez permanente, não é  
invariável ou fixo, mas pode variar até o limite máximo de R$ 13.500,00... 
 
... Nas hipóteses de invalidez, o valor indenizável obedece ao  
percentual de incapacidade provocado pela lesão, conforme estabelecido na 
tabela emitida pela Susep (Superintendência de Seguros Privados) para 
cálculo da indenização em caso de invalidez permanente...” 
 
...Assim, não havendo norma de regência expressa determinando valor 
indenizatório único para todo e qualquer caso de invalidez, seria  
ônus processual do Autor oferecer prova hábil que lhe enquadrasse em um 
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dos casos de invalidez para o qual está previsto o valor indenizatório máximo 
por ele pretendido.. 
 
No mesmo sentido, tal comprovação de graduação superior à apurada em sede 
administrativa também foi alvo de discussão no TJ/RS, conforme ementa a seguir: 
 
APELAÇÃO CÍVEL N.º 70021192570 – SEXTA CÂMARA CÍVEL TJ/RS – M.D. 
RELATOR DR. UBIRAJARA MACH DE OLIVEIRA. 
 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO. DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. COBRANÇA DE DIFERENÇA INDENIZATÓRIA. 
INTERPRETAÇÃO DO DISPOSTO NA LEI N.º 6.194/74. ADMISSIBILIDADE DE 
APLICAÇÃO DA TABELA DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS 
PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. NECESSIDADE DE 
VERIFICAÇÃO, NO CASO CONCRETO, DIO GRAU DE INVALIDEZ DA VÍTIMA. 
AÇÃO QUE SE JULGA IMPROCEDENTE. 
 
As Turmas Recursais do Ceará já se posicionaram de maneira favorável ao 
entendimento exposto nesta contestação, conforme se verifica na Ementa abaixo 
transcrita: 
 
Recurso Cível: 2008.0027.7605-3/1 
Origem: Vara única da Comarca de Hidrolandia 
Recorrente: Bradesco Auto / RE Cia. de Seguros 
Recorrido: Arildes Pereira Xavier 
Relator: Dr. Henrique Jorge Granja de Castro 
 
EMENTA: 
SEGURO DPVAT. INVALIDEZ. NÃO CONFIGURAÇÃO. EXIGÊNCIA DE PROVA 
DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 
LESÃO MAIS GRAVE DO QUE A AFERIDA ADMINISTRATIVAMENTE. 
APLICAÇÃO DOS ENUNCIADOS 10 E 11 DAS TURMAS RECURSAIS DO 
ESTADO.  
 
Com efeito, os parágrafos 4º e 5º, acrescentados ao art. 5º da lei nº 6.194/74 pela lei 
nº 8.441/92, estabelecem:  
 
“§4º - Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as 
lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, 
poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar relatório de 
internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede hospitalar e 
previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em formulário 
próprio da entidade fornecedora”. 
§5º - O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as 
lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em 
LAUDO COMPLEMENTAR, no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo 
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com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do 
trabalho e da classificação internacional das doenças.” 
 
Assim, é que existe nos autos, documento que não comprova o GRAU da 
referida lesão, impossibilitando a quantificação de um suposto valor 
indenizatório a título de diferença.  
 
Pelo exposto, requer a reforma da r. sentença, para que a ação seja julgada 
improcedente. 

 
DA PLENA VALIDADE DA QUITAÇÃO OUTORGADA  

 
Conforme confessado pelo próprio Recorrido e demonstrado de forma inequívoca 
pelo MEGADATA acostado aos autos, a congênere, no dia 10/07/2009, efetuou 
pagamento da importância de R$ 1.350,00, a título de indenização de seguro 
obrigatório DPVAT, referente ao grau de sua debilidade apurado em sede 
administrativa. 
 
Ao receber o valor determinado pelo CNSP, o Recorrido outorgou a plena e válida 
quitação para nada mais reclamar em virtude do sinistro. 
 
Como em nenhum momento, o Recorrido requereu a desconstituição da quitação 
por ele outorgado e sequer pretendeu rescindir o pagamento ou questionar a 
validade da quitação, não há no que se falar em diferença de indenização do seguro 
pleiteado. 
 
E não o fez porque, para assim pretender e requerer, precisaria provar que o 
negócio jurídico seria anulável, por estar maculado com um dos vícios elencados no 
inciso II do art. 171 do novo Código Civil, que praticamente repete os termos do 
inciso II do art. 147 do Código Civil de 1916, com esta redação: 

 
“É anulável o ato jurídico: 
 
II - Por vício resultante de erro, dolo, coação, simulação, ou fraude”. 
 

A inicial comprova que o Recorrido não fez qualquer pedido no sentido de 
desconstituir a quitação anteriormente firmada. O objeto da lide é tão somente a 
condenação da Recorrente na suposta diferença existente entre o valor recebido e o 
que, no entender do Recorrido, lhe seria devido. 
 
Assim, tendo recebido, sem ressalvas, a indenização devida e cabível e não tendo 
pleiteado a desconstituição da quitação juridicamente perfeita outorgada falece o 
Recorrido o direito de requerer a alegada diferença, porque a quitação tem a 
finalidade imediata e precípua de desonerar o devedor de toda e qualquer 
responsabilidade acerca da obrigação quitada. 
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As ementas a seguir transcritas, referentes a julgados oriundos de Tribunais de 
regiões diversas do país e também do E. Superior Tribunal de Justiça, consagram o 
entendimento acima exposto: 
  
“DPVAT. COBRANÇA DE DIFERENÇA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO AO 
DIREITO. IMPROCEDÊNCIA QUE SE MANTÉM. Confessando a autora já haver 
recebido, há cerca de 9 anos, a indenização (DPVAT) em decorrência de morte 
acidental de filho, para o pedido de complementação deve comprovar o seu direito, 
pena de improcedência do pedido, pois, a presunção é a de que a quitação seja 
completa e definitiva.” (TACMG. Apelação Cível n.º 382.199-0, 5ª Câmara Civil, Rel. 
Juiz Francisco Kupidlowski, J. 6/02/2003). 
 
“Execução Título Judicial. Argüição de préexecutividade acolhida. Indenização paga 
integralmente. O recebimento de indenização, e a outorga de recibo de quitação de 
sinistro – DPVAT, diretamente da seguradora, dando-se o credor por satisfeito de 
quanto competia receber, com plena rasa e irrevogável quitação de todas as ações e 
direitos, impõe o encerramento do caso. Recurso improvido.” (TJRJ. Apelação Cível 
n.º 2000.001.03909, – 14ª Câmara Cível, Rel. Des. Mauro Nogueira, J. 23/01/2001, 
Registrado em 1/03/2001). 
 
“Quitação dada pelo credor. Ausência de ressalva. Presunção de que quitado 
integralmente o débito” (STJ. RESP n.º 37.475-8-SP (93.0021596-5, 3ª Turma, Rel. 
Min. Eduardo Ribeiro, J. 29/11/1993, in D.J. 7/02/1994). 
 
De fato, a ausência do pedido de desconstituição da quitação implica, em primeiro 
lugar, na validade desta. Em segundo lugar, qualquer concessão neste sentido seria 
extra petita. 
 
Deste modo, resta comprovada na lei, na doutrina e na jurisprudência a 
improcedência da presente demanda, requer a V. Exa. a reforma da r. decisão 
monocrática, devendo o pleito autoral ser julgado totalmente improcedente. 
 
 

DA AVALIAÇÃO MÉDICA EM SEDE ADMINISTRATIVA E O PAGAMENTO 
CORRESPONDENTE A LESÃO SOFRIDA 

 
Fala-se em ATÉ R$ 13.500,00, pois existe uma graduação de valores de acordo 
com a natureza da seqüela deixada.  Assim, paga-se R$ 13.500,00 quando a Tabela 
do CNSP, ora anexada, previr a aplicação do percentual de 100% (Cem por cento) 
para a perda de um membro, de um órgão ou de uma função, como é o caso, por 
exemplo, da “perda total da visão de ambos os olhos”. 
 
Em se tratando de pedido de indenização de Seguro Obrigatório, tendo em vista 
SUPOSTA INVALIDEZ PERMANENTE, faz-se necessária a comprovação de tal 
pleito, sendo que O INSTRUMENTO COMPROBATÓRIO COMPETENTE É O 
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LAUDO MÉDICO PERICIAL, PORMENORIZADO, COM O GRAU DE PERDA DO 
MEMBRO AFETADO, pois a indenização será devida “desde que esteja 
terminado o tratamento e seja definitivo o caráter da invalidez”.  
 
Ademais, há de se destacar que a seguradora em se tratando de invalidez 
permanente deve efetuar o pagamento de forma vinculada ao percentual de 
incapacidade da vítima/beneficiária,  
 
Demais disso, estabelece a Resolução n.º. 56/01 do CNSP em seu artigo 13, inciso 
II, in verbis: 
 
Art.13. A sociedade seguradora efetuará o pagamento das indenizações a seguir 
especificadas, por pessoa vitimada: 
 
II – em caso de Invalidez Permanente, desde que esteja terminado o tratamento e 
seja definitivo o caráter da invalidez, a quantia que se apurar, tomando-se por 
base o percentual da incapacidade de que for portadora a vítima, de acordo com 
a tabela constante das Normas de Acidentes Pessoais, tendo como indenização 
máxima a importância segurada prevista na norma vigente na data da liquidação do 
sinistro; (grifo nosso) 
 
Desta forma, a Lei 8.441/92, em seu artigo 12, determinou que o CNSP regulasse a 
matéria, que assim o fez, elaborando uma tabela,  para o pagamento de 
indenizações por invalidez. 
 
Traz a referida tabela, a correlação entre o percentual indenizatório e ao grau de 
lesão sofrido para cada membro/órgão lesionado. 
 
Neste caso específico, com base nas informações obtidas, demonstra-se 
abaixo o valor indenizatório que carreou tal sinistro, ocasionando um percentual 
correspondente ao comprometimento físico sofrido pelo Autor, com perda de 10% de 
PERDA REDUZIDA MEMBRO INFERIOR, perfazendo referido cálculo, efetuado 
através da tabela elaborada pela CNSP - Conselho Nacional de Seguros Privados. 
 
Com base na Resolução expedida pelo CNSP - Conselho Nacional de Seguros 
Privados fixou-se o valor de ATÉ R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), 
como valor máximo geral no que se refere ao seguro obrigatório, no tocante as 
indenizações por invalidez em que atestem o percentual de 100% de perda 
definitiva do membro. 
 
Diante o exposto requer a reforma da sentença para que seja extinto o 
processo tendo em vista a carência do pedido, uma vez que o valor referente à 
lesão sofrida foi integralmente pago.  
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DO PARECER MÉDICO TRAZIDO AOS AUTOS PELA DEMANDANTE. 
AUSÊNCIA DE CONFIRMAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE LESÃO PERMANENTE 

PELO IML. 
 
Nobre Julgador, analisando o pleito constante da inicial, assim como os documentos 
acostados, verifica-se que a Autora alega ter ficado inválida em decorrência do 
acidente automobilístico em tela.  
 
DE FATO, A RECORRIDA TROUXE AOS AUTOS ATESTADOS E 
RECEITUÁRIOS ELABORADOS POR UM MÉDICO PARTICULAR, SENDO 
CERTO QUE O REFERIDO DOCUMENTO NÃO SUBSTITUI O LAUDO PERICIAL 
DO IML. 
 
Portanto, todos os documentos que objetivam comprovar a limitação funcional 
que alega ser vítima, bem como sua quantificação, devem ser 
desconsiderados, assim como desde já impugnados. 
 
Não pode prevalecer a afirmativa da demandante, pois para a realização do 
pagamento da cobertura do seguro DPVAT, tendo em vista o acidente 
automobilístico que sofreu, existe a necessidade de comprovação da lesão de 
caráter permanente, assim como o GRAU de invalidez permanente sofrida, NÃO 
SENDO ACEITO O PATAMAR ESTABELECIDO PELO MESMO, POIS SE ASSIM 
FOSSE, ESTARÍAMOS DIANTE DE REAL AFRONTA AOS PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. 
 
Assim, para que o pleito da Autora pudesse prosperar, deveria a mesma ter trazido 
aos autos, os documentos oficiais que atestassem A EXISTÊNCIA DE LESÃO DE 
CARÁTER PERMANENTE, BEM COMO O GRAU DA LIMITAÇÃO SOFRIDA, no 
caso, o LAUDO DO IML, atestando para todos os fins que realmente houve 
seqüela de caráter permanente e qual o seu grau. 
 
Neste diapasão temos que o artigo 5º, § § 4º e 5º, da Lei 8.441/92, diz, in verbis:  
 
“§ 4º - Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as 
lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, 
poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar, relatório de 
internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede hospitalar e 
previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em 
formulário próprio da entidade fornecedora. 
 
§ 5º - O INSTITUTO MÉDICO LEGAL DA JURISDIÇÃO DO ACIDENTE TAMBÉM 
QUANTIFICARÁ AS LESÕES FÍSICAS OU PSÍQUICAS PERMANENTES PARA 
FINS DE SEGURO PREVISTO NESTA LEI, EM LAUDO COMPLEMENTAR, NO 
PRAZO MÉDIO DE NOVENTA DIAS DO EVENTO, DE ACORDO COM OS 
PERCENTUAIS DA TABELA DAS CONDIÇÕES GERAIS DE SEGURO DE 
ACIDENTE SUPLEMENTADA, NAS RESTRIÇÕES E OMISSÕES DESTA, PELA 
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TABELA DE ACIDENTES DO TRABALHO E DA CLASSIFICAÇÃO 
INTERNACIONAL DAS DOENÇAS.”  
 
Ademais, temos que o artigo 3º da Resolução CNSP nº 07/97 assim preconiza: 
 
I – LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL DA CIRCUNSCRIÇÃO DO ACIDENTE, 
QUALIFICADO DA EXTENSÃO DAS LESÕES FÍSICAS OU PSÍQUICAS DA 
VÍTIMA, ATESTANDO O ESTADO DE INVALIDEZ PERMANENTE, DE ACORDO 
COM OS PERCENTUAIS DA TABELA DAS CONDIÇÕES GERAIS DE SEGURO 
DE ACIDENTE, SUPLEMENTADAS, QUANDO FOR O CASO, PELA TABELA DE 
ACIDENTES DO TRABALHO E DA CLASSIFICAÇÃO  INTERNACIONAL DE 
DOENÇAS; 
 
II – registro da ocorrência expedida pela autoridade policial competente.”  
 
ENTRETANTO, AINDA QUE O AUTOR APRESENTE LAUDO PARTICULAR COM 
GRAU, ESTE NÃO MERECE PROSPERAR, POSTO QUE A RÉ NÃO 
ACOMPANHOU A PERICIA, TÃO POUCO PODE ELABORAR QUESITOS AO 
PERITO REFERENTE À PERICIA REALIZADA. 
 
Isto posto, não foi cumprido a contento, o direito que a Lei ordena, devendo a 
sentença ser reformada e julgada extinta na forma do art. 267, I, do CPC. 
 

DA INVALIDEZ PERMANENTE 
 
A Resolução n.º 56/01, estabelece claramente que em casos de invalidez 
permanente, a indenização será devida: “desde que esteja terminado o 
tratamento e seja definitivo o caráter da invalidez.” (grifo nosso) 
 
Outrossim, o mesmo dispositivo legal estabelece que: 
 
“No caso de perda parcial, ficando reduzidas as funções do membro ou órgão 
lesado, mas não abolidas por completo, a indenização será calculada pela 
aplicação da percentagem de redução funcional apresentada pelo membro ou 
órgão atingido, à percentagem prevista na Tabela para a perda total do 
membro, órgão ou parte atingida. Em todos os casos de invalidez parcial não 
especificados na Tabela, a indenização será estabelecida tornando-se por base 
a diminuição permanente da capacidade física da vítima, independentemente 
de sua profissão.” 
 
A Lei 11.482/2007, aplicável ao caso concreto, estabelece o valor da indenização 
em caso de debilidade permanente em ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais). 
 
Note que o referido comando aduz claramente que as indenizações, nos casos de 
invalidez, serão ATÉ DETERMINADO VALOR. 
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Merece atenção o trecho em destaque que demonstra claramente que a indenização 
de seguro obrigatório em relação aos casos de invalidez respeita uma 
proporcionalidade. Não fosse assim, o legislador faria como fez com os casos de 
morte, em que inexiste a preposição “ATÉ”. 
 
Estabeleceu o Legislador, ao contrário da taxatividade prevista para os casos de 
morte, a preposição proporcional ao fixar que a referida verba indenizatória seria de 
ATÉ determinado valor. 
 
Tal previsão, visa verificar caso a caso, a gravidade das lesões sofridas, “tratando 
desigualmente os desiguais, a medida que se desigualam”, pois não seria 
razoável, fixar um só valor invariável, para cobrir lesões diversas, pois senão, aquele 
que fraturasse um dedo médio, alcançaria a mesma indenização daquele que viesse 
a amputar ambos os membros inferiores, por exemplo. Como se vê, a lei nada mais 
fez do que privilegiar o Princípio Constitucional da Proporcionalidade que permeia 
todo o nosso ordenamento jurídico. 
Por sua vez, a Lei 6.194/74 com as alterações trazidas pela Lei 8.441/92, 
estabeleceu em seu artigo 5º § 5º, o seguinte: 
 
“O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões 
físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo 
complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os 
percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do 
trabalho e da classificação internacional das doenças”. 
 
Mais adiante, no artigo 12 restou determinado de igual forma, que “O Conselho 
Nacional de Seguros Privados expedirá normas disciplinadoras e tarifas que 
atendam ao disposto nesta lei”. 
 
Neste diapasão, o Conselho Nacional de Seguros Privados, no uso das atribuições 
que lhe compete por força do artigo supra mencionado, e levando-se em conta o 
expresso mandamento da lei sobredita no que se refere a necessidade de 
quantificação da lesão permanente “de acordo com os percentuais da tabela das 
condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e 
omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças”, resolveu baixar a Resolução 01/75 atualizada pela 
Resolução n.º 56/01, a fim de regular a matéria. 
 
Portanto, verifica-se a necessidade de produção de prova pericial, para que se 
possa apurar se realmente houve qualquer DIMINUIÇÃO PARCIAL OU 
PERMANENTE DA CAPACIDADE FÍSICA DA VÍTIMA, para que se possa avaliar 
o direito ou não Autoral de indenização. 
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É necessário verificar que a parte Autoral não logrou êxito em acarrear documentos 
imprescindíveis para melhor instruir o Juízo, para esclarecer se as lesões sofridas 
pelo Autor realmente acarretaram em danos de grave natureza, como alegou, e em 
que proporções. 
 
Dessa forma, faz-se necessária realização de perícia médica, a fim de que seja 
apurada a caracterização de invalidez permanente oriunda do referido acidente 
automobilístico de que não caiba mais tratamento médico, para então apurar-
se o grau de tal invalidez, aplicando-se os percentuais expressos na 
Resolução n.º 56/01, do Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP. 
 
Frise-se, por oportuno, que o ônus pela produção da referida prova é do 
requerente, pois é quem alega os fatos.  
 
Não sendo assim, o feito deve ser extinto com julgamento do mérito com 
fundamento no artigo 269, I, 2ª parte do Código de Processo Civil. 
 
 

DO LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL PELO SEGURO OBRIGATÓRIO 
LEVANDO-SE EM CONTA A IMPORTÂNCIA SEGURADA 

 
Com efeito, foi convertida a MP nº 340/2006 na Lei nº 11.482 de 31/05/2007, (quinta-
feira), publicada no DOU da mesma data, modificou vários diplomas legais, entre os 
quais a Lei nº 6.194/74 (antes alterada pela Lei nº 8.441/92) que dispõe sobre o 
seguro DPVAT.  
 
Assim sendo, tendo o sinistro noticiado pelo Recorrido ocorrido em 17/05/2008, vale 
para sua análise e julgamento o ordenamento exposto na MP 340/2006, agora Lei 
nº 11.482/07. 
 
As alterações na Lei nº 6.194 foram procedidas pelo artigo 8º da Lei acima citada e 
alcançaram os artigos 3º, 4º, 5º e 11º. Assim, os arts. 3º e 4º passaram a vigorar 
com a seguinte redação:  
 

Lei nº 11.482/07 
Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 
de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima -
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 no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 

Art. 4º. A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto 
no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002.  
 
Parágrafo único.  Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à 
vítima, na forma que dispuser o CNSP. 

 
Deve-se ter em conta que a indenização de seguro obrigatório relativa a 
invalidez respeita os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade. 
Afinal, não faria o menor sentido que uma pessoa que perdeu uma falange do 
dedo do pé esquerdo recebesse a mesma quantia de uma pessoa que se 
tornou tetraplégica. 
 
Foi apurado, através de perícia realizada em sede administrativa, que de acordo 
com grau da sua invalidez, o Recorrido teria direito de receber 10% do teto 
máximo indenizável, ou seja, R$ 1.350,00. 
 
Frise-se que o Recorrido deu plena quitação no tocante à obrigação em 
comento, ou seja, aceitou o cálculo indenizatório nos termos da Tabela 
expedida pela FENASEG - Resolução do CNSP, dentro do valor limitador acima 
descrito. 
 
Portanto se algum valor foi devido, este já foi rigorosamente pago, sendo certo, o 
Seguro Obrigatório não indeniza valor superior ao acima mencionado, nem 
tampouco é contratado para dar cobertura a outras indenizações, existindo espécie 
própria de seguro para garantir qualquer distúrbio patrimonial que o Segurado venha 
a sofrer. 
 
Como se verifica, o Recorrido recebeu, na esfera administrativa, exatamente o 
que era devido em razão da invalidez apresentada, sendo, portanto, imperiosa 
a reforma da r. sentença.  
 

CORREÇÃO MONETÁRIA – CONTAGEM INICIAL E CÁLCULO 
 
A r. sentença condenou a Recorrente ao pagamento de R$ 12.150,00 (doze mil 
cento e cinqüenta reais), devidamente corrigido desde a época do pagamento 
administrativo (10/07/2009) e acrescido de juros legais a contar da citação. 
 
Ultrapassada as teses acima aduzidas, na absurda hipótese de se confirmar a r. 
decisão, deverá ser utilizado o índice do mês de ajuizamento da ação. 
 
Isto porque a correção nos débitos decorrentes de decisão judicial foi instituída pela 
Lei nº 6.899, de 08.04.81, cujo artigo 1º estabelece: 
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“A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão 
judicial, inclusive sobre custas e honorários advocatícios. 
 
§ 1º Nas execuções de títulos de dívida líquida e certa, a correção será 
calculada a contar do respectivo vencimento. 
 
§ 2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação”. 
 
O artigo 2º da lei determinou que o Poder Executivo regulamentasse, em sessenta 
dias, a forma para o cálculo da correção monetária. 
 
O Poder Executivo cumpriu o que lhe fora determinado, editando o Decreto nº 
86.649, de 25 de novembro de 1981. O artigo 1º desse decreto e seu parágrafo 
único dispõem: 
 
“Art. 1º Quando se tratar de dívida líquida e certa, a correção monetária a que 
se refere o art. 1º da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981, será calculada 
multiplicando-se o valor do débito pelo coeficiente obtido mediante a divisão 
do valor nominal reajustado de uma Obrigação Reajustável do Tesouro 
Nacional (ORTN) no mês em que se efetivar o pagamento (dividendo) pelo 
valor da ORTN no mês do vencimento do título (divisor), com abandono dos 
algarismos a partir da quinta casa decimal, inclusive. 
Parágrafo único.  Nos demais casos, o divisor será o valor da ORTN no mês do 
ajuizamento da ação.”  
 
Por sua vez, o art. 585 do Codex Instrumentallis elenca, nos seus 7 incisos,  o que 
deve ser considerado título executivo extrajudicial e entre eles não se encontra o 
seguro DPVAT.  
 
O seguro DPVAT não reúne os matizes da liquidez, certeza e exigibilidade, 
imprescindíveis ao título executivo extrajudicial. 
 
É inquestionável, portanto, que a correção monetária, na ação relativa ao 
seguro DPVAT, inclui-se NOS DEMAIS CASOS previstos na Lei nº 5.899/81, 
devendo o seu cálculo levar em consideração, como DIVISOR, o índice de 
atualização vigente NO MÊS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 
 
Qualquer decisão que conduza a coeficiente que leve em consideração outro 
DIVISOR representa uma afronta direta à Lei nº 5.899/81 e ao Decreto nº 86.649/81, 
que a regulamentou, e que são aqui expressamente prequestionados. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 
O Recorrente é beneficiário da Justiça Gratuita. O Art. 11, §1º da Lei 1.060/50 
determina que:  
 
Art. 11- Os honorários de advogados e peritos, as custas do processo, as taxas e 
selos judiciários serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência for 
vencedor na causa. 
§ 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o líquido apurado na execução da sentença.” 
(grifamos). 
 
Nesse sentido, já se manifestou recentemente a nossa melhor Jurisprudência: 
  
EMBARGOS DECLARATÓRIOS – AJG – VERBA ADVOCATÍCIA FIXADA EM 
PERCENTUAL QUE EXCEDE À LIMITAÇÃO DA LEI 1.060/50 – 
REQUESTIONAMENTO – Equívoco na fixação dos honorários de advogado em 
20% do valor da condenação. Afronta ao art. 11, § 1º da Lei 1.060/50. Limitação 
ao percentual de 15% que se impõe. Ausência de omissão substancial na 
apreciação da controvérsia jurídica central, segundo estabelece o art. 535, II do 
CPC. (TJRS – EDcl 70005256284 – 9ª C.Cív. – Rel. Des. Paulo de Tarso Vieira 
Sanseverino – J. 27. 11.2002)"  
 
APELAÇÃO CÍVEL N.º 2009.004909-2 – TERCEIRA CÂMARA CÍVEL DO TJ/SC - 
AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO POR 
ACIDENTE DE TRÂNSITO (DPVAT). I – VALOR APLICÁVEL. QUARENTA VEZES 
O SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS. ACIDENTE ANTERIOR À ENTRADA EM 
VIGOR DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 340/06. II – CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO. 
VALORES PREVISTOS NA LEI 6.194/74. INDENIZAÇÃO COM BASE NO GRAU 
DE INVALIDEZ. IMPOSSÍBILIDADE. INAPLICABILIDADE DAS RESOLUÇÕES DO 
CNSP. NORMA DE HIERARQUIA INFERIOR. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. III – 
TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA: DATA DO PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO FEITO A MENOR. JUROS DE MORA: CITAÇÃO VÁLIDA. VI – 
HONORÁRIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MINORAÇÃO PARA 
15%. NECESSIDADE QUE SE IMPÕE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  
 
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DO TJ/MA – APELAÇÃO CÍVEL 3.031/2006 – 
ACÓRDÃO N.º 61.293/2006 - PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
COBRANÇA PARA FINS DE RECEBIMENTO DO SEGURO DPVAT. PAGAMENTO 
DE INDENIZAÇÃO MEDIANTE SIMPLES PROVA DO ACIDENTE E DO DANO 
DECORRENTE. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. POSSIBILIDADE. 
I – (...) 
II – (...) 
III – (...) 
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IV – Os honorários advocatícios, em se tratando de beneficiários da 
assistência judiciária gratuita, são limitados ao máximo de 15% sobre o valor 
da condenação. 
V – (...) 
 
Como se vê, a norma é imperativa e não confere faculdade ao Juiz, ao passo 
que, sendo a parte autora beneficiária da gratuidade de justiça os honorários 
são limitados em 15% por cento.  
 
Dessa forma, em caso de condenação, requer-se seja observado o limite de 15% 
imposto na Lei 1.060/50. 
 
 

DO PEDIDO 
 
Na exposta conformidade, a Recorrente confia que esta Turma conhecerá e dará 
provimento ao presente recurso para reformar a r. Sentença monocrática, para que 
seja extinto nos moldes argüidos no presente recurso, tendo em vista a 
incompetência do juízo. 
 
Não sendo este o entendimento desta Turma, requer que seja reformada a r. 
Sentença prolatada, para julgar totalmente improcedente a pretensão autoral 
pelo fato do Recorrido já ter recebido administrativamente a indenização ora 
pleiteada. 
 
Roga pela inclusão do nome da advogada subscritora Dra. PAULA CRISTIANE 
ARALDI, inscrita na OAB/RR Nº289-A na capa dos autos a fim de que o mesmo 
seja intimado e notificado de todos os atos judiciais que se fizerem acontecer. 
 
 

N. Termos, 
Pede Deferimento. 

 
Boa Vista-RR, 1 de fevereiro de 2010 

 
 
 

PAULA CRISTIANE ARALDI 
OAB/RR Nº289-A 
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ATA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 26/03/2010

Presidência da senhora Juíza TANIA MARIA VASCONCELOS DIAS, presentes os senhores Juízes

ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO, ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA e

CÉSAR HENRIQUE ALVES.

Recurso nº 0102009.909.846-8 (Impedimento: Dr. Antonio)

Recorrente: BCS Seguros S/A

Advogado: Elias Augusto de Lima Silva

Recorrido: Herculano Soares Arrais

Advogado: Timóteo Martins Nunes

Sentença: Antonio Augusto Martins Neto

Relator: ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA

Julgadores: Tania Maria Vasconcelos  Dias e César Henrique Alves

Decisão: A Turma, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao recurso, nos termos do art. 46 da Lei

9.099/95 e art. 19, parágrafo único, do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais.

Custas e honorários pelo recorrente, estes fixados em 10% (dez por cento) da condenação.

 



 

 

 



DADOS DO PROCESSO 

Navegar pelo Processo 

Processo nº 010.2009.909.846-8 ( 251 dias em tramitação ) Atualizar

Autor 
Nome Identidade CPF Advogados Endereço

HERCULANO 
SOARES ARRAIS Não disponível Não disponível Mostrar/Ocultar Não disponível 

Réu 
Nome Identidade CPF Advogados Endereço

BCS SEGUROS S/A Não disponível Não disponível Mostrar/Ocultar Não disponível 

Testemunha Nome Identidade CPF Advogados Endereço

Terceiro Nome Identidade CPF Advogados Endereço

Proc. Principal O Próprio 
Proc. 

Dependentes
Recursos Originários/Ações 

Autônomas

Juízo: 4º Juizado Especial Cível de Boa Vista Juiz: Antônio Augusto Martins 
Neto   

Assunto: Seguro « Contratos de Consumo « DIREITO DO CONSUMIDOR   
Complementares: Indenização por Dano Moral « Responsabilidade Civil « DIREITO CIVIL

Classe: Procedimento Sumário « Procedimento de Conhecimento « Processo de 
Conhecimento « PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO   

Segredo de Justiça NÃO 

Fase Processual: CONHECIMENTO Objeto OBJETO NÃO 
CADASTRADO 

Situação: Data de Distribuição 17 de Julho de 2009 às 
11:41:58 

Valor da Causa: R$ 12.150,00 Último Evento Intimação lido(a)
Cartório 
Extrajudicial: Prioridade 

Petições P/ Analisar: 0 petição(ões) Prazos Para certificar em Vara
0 intimações 
0 cumprimentos do 
cartório

Status: ATIVO

Nº Eventos do Processo Data Movimentado por Arquivos/Observação

54
Intimação lido(a)  
(Por Timóteo Martins Nunes) em 24/03/10 *Referente ao evento 
Incluído em pauta para $DATA_HORA_LOCAL(24/03/10) 

24/03/2010 04:02 Timóteo Martins Nunes

53
Incluído em pauta para 26 de Março de 2010 9:00 Turma 
Recursal de Boa Vista  
(Sessão do dia 26 de Março de 2010) 

24/03/2010 11:27 MARIA DO PERPETUO S. NUNES DE 
QUEIROZ

52 Intimação expedido(a)  
(P/ Advgs. de HERCULANO SOARES ARRAIS) 24/03/2010 11:27 MARIA DO PERPETUO S. NUNES DE 

QUEIROZ

51 Intimação expedido(a)  
(P/ Advgs. de BCS SEGUROS S/A) 24/03/2010 11:27 MARIA DO PERPETUO S. NUNES DE 

QUEIROZ

50 Incluído em pauta para $DATA_HORA_LOCAL  24/03/2010 11:27 MARIA DO PERPETUO S. NUNES DE 
QUEIROZ  

49 Expedição de CARTÓRIO  
p/ CUMPRIMENTO DESPACHO 24/03/2010 10:22 ALEXANDRE MAGNO MAGALHAES 

VIEIRA

48 Expedição de CARTÓRIO  
p/ CUMPRIMENTO DESPACHO 24/03/2010 10:22 ALEXANDRE MAGNO MAGALHAES 

VIEIRA

47 Mero Expediente  24/03/2010 10:22 ALEXANDRE MAGNO MAGALHAES 
VIEIRA  

46

Redistribuído por Juiz Específico  
(Da turma / relator Turma Recursal de Boa Vista / CÉSAR 
HENRIQUE ALVES para Turma Recursal de Boa Vista / 
ALEXANDRE MAGNO MAGALHAES VIEIRA ) 

19/03/2010 11:38 MARIA DO PERPETUO S. NUNES DE 
QUEIROZ

45 Conclusos para Despacho Inicial de Relator  19/03/2010 11:36 MARIA DO PERPETUO S. NUNES DE 
QUEIROZ

44 Recurso Autuado  
Nº 1020099098468 19/03/2010 11:36 MARIA DO PERPETUO S. NUNES DE 

QUEIROZ

43 Distribuído por Sorteio  
Para Turma Recursal de Boa Vista 19/03/2010 09:12 SUZANA TRACY JOANNA DA SILVA

42 Remetidos os Autos para $DESTINO  19/03/2010 09:12 SUZANA TRACY JOANNA DA SILVA

41 Certidão expedido(a)  10/03/2010 08:44 LARISSA DE PAULA MENDES 
CAMPELLO  

40 Recebido o recurso Sem efeito suspensivo  05/03/2010 10:21 Antônio Augusto Martins Neto  

39 Conclusos para Análise de Recurso  22/02/2010 11:20 Walter Menezes

38 Conclusos para $TIPO_CONCLUSAO  22/02/2010 11:20 Walter Menezes

37 Juntada de Petição de Contra Razões Recursais  08/02/2010 03:51 Timóteo Martins Nunes  

36 Juntada de Petição de Recurso Inominado  03/02/2010 05:11 ELIAS AUGUSTO DE LIMA SILVA  

Arquivos: Petição Ass.: ELIAS AUGUSTO DE LIMA SILVA Recurso 010.2009.909.846-8.pdf
Petição Ass.: ELIAS AUGUSTO DE LIMA SILVA Preparo 010.2009.909.846-8.pdf

35
Intimação expedido(a)  
Para BCS SEGUROS S/A *Referente ao evento Julgada 
procedente em parte a ação(25/01/10) 

28/01/2010 10:38 JACI FIALHO DE MACEDO AZEVEDO  

34
Intimação lido(a)  
(Por Timóteo Martins Nunes) em 25/01/10 *Referente ao evento 
Julgada procedente em parte a ação(25/01/10) 

25/01/2010 04:10 Timóteo Martins Nunes

33 Expedição de Intimação  
(Para BCS SEGUROS S/A) 25/01/2010 11:49 Antônio Augusto Martins Neto

32 Intimação expedido(a)  
(P/ Advgs. de HERCULANO SOARES ARRAIS) 25/01/2010 11:49 Antônio Augusto Martins Neto
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DADOS DO PROCESSO

Processo nº 010.2009.909.846-8 ( 284 dias em tramitação ) Atualizar

Proc. Principal O Próprio
Proc.

Dependentes

Recursos Originários/Ações

Autônomas

Juízo:
4º Juizado Especial Cível de Boa Vista Juiz: Antônio Augusto

Martins Neto

Assunto:
Seguro « Contratos de Consumo « DIREITO DO
CONSUMIDOR

Complementares: Indenização por Dano Moral « Responsabilidade Civil « DIREITO CIVIL

Classe:
Procedimento Sumário « Procedimento de Conhecimento «
Processo de Conhecimento « PROCESSO CÍVEL E DO
TRABALHO

Segredo de Justiça NÃO

Fase Processual: CONHECIMENTO Objeto
OBJETO NÃO

CADASTRADO

Situação: Data de Distribuição
17 de Julho de 2009
às 11:41:58

Valor da Causa: R$ 12.150,00 Último Evento
Juntada de Petição de
Petição

Cartório

Extrajudicial:
Prioridade

Petições P/ Analisar: 0 petição(ões) Prazos Para certificar em Vara

0 intimações
0 cumprimentos do
cartório

Status: ATIVO

Navegar pelo Processo

Nº Eventos do Processo Data Movimentado por Arquivos/Observação

62 Juntada de Petição de Petição 28/04/2010 08:37 ELIAS AUGUSTO DE LIMA SILVA

Arquivos: Petição Ass.: ELIAS AUGUSTO DE LIMA SILVA Acordo 010.2009.909.846-8.pdf

61

Intimação lido(a)
(Por BCS SEGUROS S/A(Leitura Automática)) em
20/04/10 *Referente ao evento Conhecido o recurso
de "parte" e não-provido(08/04/10)

20/04/2010 12:03 SISTEMA CNJ

60

Intimação lido(a)
(Por Timóteo Martins Nunes) em 09/04/10
*Referente ao evento Conhecido o recurso de "parte"
e não-provido(08/04/10)

09/04/2010 08:24 Timóteo Martins Nunes

59
Expedição de CARTÓRIO
p/ CUMPRIMENTO DECISÃO

08/04/2010 04:58
ALEXANDRE MAGNO MAGALHAES

VIEIRA

58
Intimação expedido(a)
(P/ Advgs. de HERCULANO SOARES ARRAIS)

08/04/2010 04:58
ALEXANDRE MAGNO MAGALHAES

VIEIRA

57
Intimação expedido(a)
(P/ Advgs. de BCS SEGUROS S/A)

08/04/2010 04:58
ALEXANDRE MAGNO MAGALHAES

VIEIRA

56 Conhecido o recurso de "parte" e não-provido 08/04/2010 04:58
ALEXANDRE MAGNO MAGALHAES

VIEIRA

55

Intimação lido(a)
(Por ELIAS AUGUSTO DE LIMA SILVA) em
26/03/10 *Referente ao evento Incluído em pauta
para $DATA_HORA_LOCAL(24/03/10)

26/03/2010 08:22 ELIAS AUGUSTO DE LIMA SILVA

54

Intimação lido(a)
(Por Timóteo Martins Nunes) em 24/03/10
*Referente ao evento Incluído em pauta para
$DATA_HORA_LOCAL(24/03/10)

24/03/2010 04:02 Timóteo Martins Nunes

53

Incluído em pauta para 26 de Março de 2010 9:00
Turma Recursal de Boa Vista
(Sessão do dia 26 de Março de 2010)

24/03/2010 11:27
MARIA DO PERPETUO S. NUNES DE

QUEIROZ

52
Intimação expedido(a)
(P/ Advgs. de HERCULANO SOARES ARRAIS)

24/03/2010 11:27
MARIA DO PERPETUO S. NUNES DE

QUEIROZ

51
Intimação expedido(a)
(P/ Advgs. de BCS SEGUROS S/A)

24/03/2010 11:27
MARIA DO PERPETUO S. NUNES DE

QUEIROZ

50 Incluído em pauta para $DATA_HORA_LOCAL 24/03/2010 11:27
MARIA DO PERPETUO S. NUNES DE

QUEIROZ

49
Expedição de CARTÓRIO
p/ CUMPRIMENTO DESPACHO

24/03/2010 10:22
ALEXANDRE MAGNO MAGALHAES

VIEIRA

48
Expedição de CARTÓRIO
p/ CUMPRIMENTO DESPACHO

24/03/2010 10:22
ALEXANDRE MAGNO MAGALHAES

VIEIRA

47 Mero Expediente 24/03/2010 10:22
ALEXANDRE MAGNO MAGALHAES

VIEIRA

46

Redistribuído por Juiz Específico
(Da turma / relator Turma Recursal de Boa Vista /
CÉSAR HENRIQUE ALVES para Turma Recursal
de Boa Vista / ALEXANDRE MAGNO MAGALHAES

19/03/2010 11:38
MARIA DO PERPETUO S. NUNES DE

QUEIROZ





DADOS DO PROCESSO 

Navegar pelo Processo 

Processo nº 010.2009.909.846-8 ( 304 dias em tramitação ) Atualizar

Autor 

Nome Identidade CPF Advogados Endereço

 

HERCULANO 
SOARES 
ARRAIS 

137698 SSP/RR 508.695.742-72 Mostrar/Ocultar  

Réu 

Nome Identidade CPF Advogados Endereço

 

BCS 
SEGUROS 
S/A 

48.076.897/0001-63 Mostrar/Ocultar  

Testemunha Nome Identidade CPF Advogados Endereço

Terceiro Nome Identidade CPF Advogados Endereço

Proc. Principal O Próprio 
Proc. 

Dependentes
Recursos Originários/Ações 

Autônomas

Juízo: 
3º Juizado Especial Cível de Boa Vista Juiz: 
RODRIGO CARDOSO FURLAN   

Assunto: 
Seguro « Contratos de Consumo « DIREITO DO 
CONSUMIDOR   

Complementares: Indenização por Dano Moral « Responsabilidade Civil « DIREITO CIVIL

Classe: 
Procedimento Sumário « Procedimento de 
Conhecimento « Processo de Conhecimento « 
PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

  

Segredo de Justiça NÃO 

Fase Processual: CONHECIMENTO Objeto OBJETO NÃO 
CADASTRADO 

Situação: Data de Distribuição 17 de Julho de 2009 
às 11:41:58 

Valor da Causa: R$ 12.150,00 Último Evento Processo Arquivado
Cartório 
Extrajudicial: Prioridade 

Petições P/ Analisar: 0 petição(ões) Prazos Para certificar em Vara
0 intimações 
0 cumprimentos do 
cartório

Status: ARQUIVADO

Nº Eventos do Processo Data Movimentado por Arquivos/Observação

89 Processo Arquivado  
(EXTINÇÃO ART. 794 CPC) 18/05/2010 08:35 RAIMUNDO DE ALBUQUERQUE 

GOMES

88 Arquivado Definitivamente  18/05/2010 08:35 RAIMUNDO DE ALBUQUERQUE 
GOMES

87 Extinta a execução ou o cumprimento 
da sentença  17/05/2010 15:57 RODRIGO CARDOSO FURLAN  

86 Conclusos para Sentença  17/05/2010 13:19 ARTUR FERREIRA DE CARVALHO

85 Juntada de Alvará  17/05/2010 13:19 ARTUR FERREIRA DE CARVALHO  

84 Alvará expedido(a)  14/05/2010 08:01 EUNICE CRISTINA DE ARAUJO

83 Mero Expediente  13/05/2010 09:34 RODRIGO CARDOSO FURLAN  

82

Intimação lido(a)  
(Por BCS SEGUROS S/A(Leitura 
Automática)) em 11/05/10 *Referente 
ao evento Declarada incompetência
(28/04/10) 

11/05/2010 00:02 SISTEMA CNJ

81

Intimação lido(a)  
(Por BCS SEGUROS S/A(Leitura 
Automática)) em 11/05/10 *Referente 
ao evento Remetidos os Autos para 
$DESTINO(28/04/10) 

11/05/2010 00:01 SISTEMA CNJ

80 Conclusos para Despacho  07/05/2010 07:48 ELIANE DE ALBUQUERQUE 
CAVALCANTI OLIVEIRA

79 Conclusos para $TIPO_CONCLUSAO 
 07/05/2010 07:48 ELIANE DE ALBUQUERQUE 

CAVALCANTI OLIVEIRA

78 Juntada de Petição de Petição  06/05/2010 23:14 ELIAS AUGUSTO DE LIMA SILVA  

77 Mero Expediente  30/04/2010 12:32 RODRIGO CARDOSO FURLAN  
Juntada de AR - Aviso de RAIMUNDO DE ALBUQUERQUE 
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